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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

DECRETO Nº27.427/2017

SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, autorizado pela Lei Municipal Nº 7445, de 03/11/2016. Decreta:  

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 254.651,68 (DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO  
MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E HUM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), para reforço das seguintes dotações 
orcamentárias:  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

02.01.04.062.1842.2208 GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

 3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 6.209,96 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL  

06.01.06.122.1842.2213 GESTÃO DA DEFESA SOCIAL  

3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 45.546,31 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

08.01.04.123.1842.2215 GESTÃO FAZENDÁRIA  

3190117300-REMUNERAÇÃO PARTICIPAÇÃO ÓRGÃOS DELIBERAÇÃO COLETIVA  

Fonte:  100000000000 5.600,00 

08.01.04.123.1842.2215 GESTÃO FAZENDÁRIA  

3390399900-OUTROS SERV TERC - PESSOA JURIDICA  

Fonte:  100000000000 3.000,00 

08.01.28.846.0000.3003 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

 3390939900-DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

Fonte:  100000000000 189.146,59 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 82,38 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

16.02.10.301.1633.2150 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM SAÚDE 

3390369600-OUTROS SERV. TERCEIROS PF-PGTO ANTECIPADO 

Fonte:  129900001001 4.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR 

3390393600-SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

Fonte:  100000000000 1.066,44 

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 254.651,68 
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Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: REDUÇÃO nos termos de que 
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue:  

CONTROLADORIA INTERNA DE GOVERNO  
03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

 3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 5.611,42 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  
05.01.04.131.1842.2212 GESTÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 1.636,44 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

08.01.04.123.1842.2215 GESTÃO FAZENDÁRIA  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 8.600,00 

08.01.04.123.1842.2215 GESTÃO FAZENDÁRIA  

3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 3.114,37 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  
Fonte:  100000000000 13.681,31 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3390361500-LOCAÇÃO DE IMÓVEIS  

Fonte:  100000000000 113,33 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 1.902,14 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3190117500-SUBSÍDIOS - AGENTES POLÍTICOS  

Fonte:  100000000000 3.543,96 

10.01.28.846.0000.3003 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

 3390929900-OUTRAS DESPESAS CORRENTES DESP. EXERC. ANTERIORES  

Fonte:  100000000000 1,04 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS  

Fonte:  100000000000 614,80 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 31.511,69 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 277,55 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3190114500-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL  

Fonte:  100000000000 8.410,90 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3190117500-SUBSÍDIOS - AGENTES POLÍTICOS  

Fonte:  100000000000 13.825,86 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3190130200-CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS  

Fonte:  100000000000 4.431,07 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

3190049943-13º SALÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 231,83 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3190113100-GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS  

Fonte:  100000000000 7.801,31 

11.01.23.695.1123.1105 FOMENTO DO TURISMO URBANO  

 3390369900-OUTROS SERV TERC - PESSOA FISICA  

Fonte:  100000000000 350,00 

11.01.23.695.1123.1105 FOMENTO DO TURISMO URBANO  

3390391700-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

Fonte:  100000000000 350,00 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3190114700-LICENÇA - PRÊMIO  

Fonte:  100000000000 573,43 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 32.071,64 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

3190049904-ADICIONAL NOTURNO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 118,07 

11.01.23.695.1123.1105 FOMENTO DO TURISMO URBANO  

 3390309900-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  

Fonte:  100000000000 350,00 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3190131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3190169900-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

Fonte:  100000000000 225,76 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

3190049945-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUT  

Fonte:  100000000000 1.454,37 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

3191131700-JUROS 

Fonte:  100000000000 100,00 
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11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS 

Fonte:  100000000000 3.804,56 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3190113300-GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES  

Fonte:  100000000000 401,85 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3190113700-GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO  

Fonte:  100000000000 4.815,13 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 761,01 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3190110400-ADICIONAL NOTURNO  

Fonte:  100000000000 188,35 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3190111300-INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO  

Fonte:  100000000000 111,70 

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 14.162,28 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

3390399900-OUTROS SERV TERC - PESSOA JURIDICA  

Fonte:  100000000000 6.400,00 

12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

3190049904-ADICIONAL NOTURNO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 493,70 

12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

3190049943-13º SALÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 733,49 

12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

3190164400-SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS - HORA-EXTRA  

Fonte:  100000000000 1.622,87 

12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 29.000,86 

12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

 3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS  

Fonte:  100000000000 1.329,86 

12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

3190117500-SUBSÍDIOS - AGENTES POLÍTICOS  

Fonte:  100000000000 277,71 

12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

3190169900-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

Fonte:  100000000000 302,31 

12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

 3190131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 
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12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  
3191131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 50,00 

12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

3190111000-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  

Fonte:  100000000000 46,60 

12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

3190049945-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUT  

Fonte:  100000000000 1.232,19 

12.01.13.392.1229.2133 CONCESSÃO DE INCENTIVO DA LEI RUBEM BRAGA  

3190117300-REMUNERAÇÃO PARTICIPAÇÃO ÓRGÃOS DELIBERAÇÃO COLETIVA  

Fonte:  100000000000 10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

13.01.27.122.1842.2218 GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E DE LAZER  

 3190164400-SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS - HORA-EXTRA  

Fonte:  100000000000 676,06 

13.01.27.122.1842.2218 GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E DE LAZER  

 3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 7.768,09 

13.01.27.122.1842.2218 GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E DE LAZER  

 3390396400-VALE-TRANSPORTE  

Fonte:  100000000000 6.020,47 

13.01.27.122.1842.2218 GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E DE LAZER  

 3190169900-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

Fonte:  100000000000 325,46 

13.01.27.122.1842.2218 GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E DE LAZER  

 3190131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  
15.01.18.122.1842.2220 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

 3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 8.542,97 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

16.02.10.305.1637.2176 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

3190040601-VENCIMENTOS E SALÁRIOS CONTRAT. P/ TEMPO DETERMINADO - SAÚDE  

Fonte:  129900001001 4.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS 

18.01.04.122.1842.2222 GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS 

3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 

Fonte:  100000000000 1.176,21 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR 

3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 

Fonte:  100000000000 5.213,37 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 3.758,22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ESTRATEGICA 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA 

3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 

Fonte:  100000000000 234,07 

TOTAL REDUÇÃO 254.651,68 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.  

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 20 DE DEZEMBRO DE 2017.  
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DECRETO Nº27.428/2017

SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal Nº 7445, de 03/11/2016. Decreta:  

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.593.152,05 (TRES MILHÕES E QUINHENTOS E  
NOVENTA E TRES MIL E CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS), para reforço das seguintes dotações 
orcamentárias:  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

08.01.04.123.1842.2215 GESTÃO FAZENDÁRIA  

3391970000-APORTE PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS  

Fonte:  100000000000 3.593.152,05 

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 3.593.152,05 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o  
proveniente de: REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº  
4.320/64, conforme segue:  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

02.01.04.062.1842.2208 GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

 3190130200-CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS  

Fonte:  100000000000 37,86 

02.01.04.062.1842.2208 GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 21.012,45 

02.01.04.062.1842.2208 GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

 3190113300-GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES  

Fonte:  100000000000 689,30 

02.01.28.846.0000.3001 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS  

 3390910300-DECISÕES JUDICIAIS  

Fonte:  100000000000 1.000,00 

CONTROLADORIA INTERNA DE GOVERNO  
03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

 3190113700-GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO  

Fonte:  100000000000 0,86 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

3190130200-CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS  

Fonte:  100000000000 37,86 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 16.702,65 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

3190049943-13º SALÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 156,15 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 
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3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 10.063,13 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

3390398600-MANUTENÇÃO E CONSERV. DE EQUIP. PROC. DADOS  

Fonte:  100000000000 441,00 

03.01.04.124.0302.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA MUNICIPAL  

 3390300700-GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO  

Fonte:  100000000000 206,04 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

 3190114500-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL  

Fonte:  100000000000 1.271,22 

03.01.04.124.0302.2011 REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE AUDITORIA E CONTROLE INTERNO  

 3390300400-GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS  

Fonte:  100000000000 280,00 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

3190049942-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - O  

Fonte:  100000000000 1.149,67 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

3190049945-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUT  

Fonte:  100000000000 687,72 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 961,81 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

 3191131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

 3190111300-INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO  

Fonte:  100000000000 3.366,31 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

3190049944-FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 548,52 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

 3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 4.137,01 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

3190113100-GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS  

Fonte:  100000000000 3.914,60 

03.01.04.124.1842.2207 GESTÃO DO  CONTROLE INTERNO 

3190049901-VENCIMENTOS CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 2.904,89 

GABINETE DO PREFEITO  
04.01.04.122.1842.2210 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

 3390393500-SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA  

Fonte:  100000000000 6.014,03 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

 3190114300-13º SALÁRIO  
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Fonte:  100000000000 2.714,29 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 1.073,33 

04.01.04.122.1842.2210 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

3190049942-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - O  

Fonte:  100000000000 211,50 

04.01.04.122.1842.2210 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

3190113300-GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES  

Fonte:  100000000000 7.028,49 

04.01.04.122.1842.2210 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 945,79 

04.01.04.122.1842.2210 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

3190049945-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUT  

Fonte:  100000000000 258,63 

04.01.04.122.1842.2210 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 6.589,85 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

3190114500-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL  

Fonte:  100000000000 564,53 

04.01.04.122.1842.2210 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

3190164400-SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS - HORA-EXTRA  

Fonte:  100000000000 173,13 

04.01.04.122.1842.2210 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

 3190111000-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  

Fonte:  100000000000 187,40 

04.01.04.122.1842.2210 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

 3390330100-PASSAGENS PARA O PAÍS  

Fonte:  100000000000 4.052,24 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 90,14 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

 3190131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 37,86 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

3190130200-CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS  

Fonte:  100000000000 62,14 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 11.705,08 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

3190049943-13º SALÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 273,29 

04.01.04.122.1842.2210 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

 3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  



  Cachoeiro de Itapemirim (ES), terça-feira, 02 de janeiro de  2018                                        DOM nº 5490 Página 10

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Fonte:  100000000000 7.518,56 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

3190113100-GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS  

Fonte:  100000000000 10.506,67 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

 3190111300-INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO  

Fonte:  100000000000 7,45 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

3190049904-ADICIONAL NOTURNO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 122,41 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

3190113700-GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO  

Fonte:  100000000000 1.868,94 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

3190113300-GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES  

Fonte:  100000000000 2.507,45 

04.02.04.182.1842.2211 GESTÃO DA DEFESA CIVIL  

3190049944-FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 507,45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  

05.01.04.131.1842.2212 GESTÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

3390391201-LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - FOTOCOPIADORAS  

Fonte:  100000000000 700,00 

05.01.04.131.1842.2212 GESTÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 3190111300-INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO  

Fonte:  100000000000 32,01 

05.01.04.131.1842.2212 GESTÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 44.001,55 

05.01.04.131.1842.2212 GESTÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 12.000,00 

05.01.04.131.1842.2212 GESTÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 8.754,47 

05.01.04.131.1842.2212 GESTÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 1.456,94 

05.01.04.131.1842.2212 GESTÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 1.030,30 

05.01.04.131.1842.2212 GESTÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

3190113700-GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Fonte:  100000000000 58,84 

05.01.04.131.1842.2212 GESTÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

3190114500-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 

Fonte:  100000000000 716,64 
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05.01.04.131.1842.2212 GESTÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS  

Fonte:  100000000000 6.052,46 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL  

06.01.06.122.1842.2213 GESTÃO DA DEFESA SOCIAL  

 3190110400-ADICIONAL NOTURNO  

Fonte:  100000000000 1.915,35 

06.01.06.122.1842.2213 GESTÃO DA DEFESA SOCIAL  

3190049943-13º SALÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 560,55 

06.01.06.122.1842.2213 GESTÃO DA DEFESA SOCIAL  

3190049904-ADICIONAL NOTURNO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 2.985,88 

06.01.06.122.1842.2213 GESTÃO DA DEFESA SOCIAL  

3190049942-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - O  

Fonte:  100000000000 1.097,72 

06.01.06.122.1842.2213 GESTÃO DA DEFESA SOCIAL  

3190049910-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTRO  

Fonte:  100000000000 401,20 

06.01.06.181.0607.2033 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA  

 3190130100-FGTS  

Fonte:  100000000000 1.000,00 

06.01.06.122.1842.2213 GESTÃO DA DEFESA SOCIAL  

3190049945-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUT  

Fonte:  100000000000 699,24 

06.01.06.181.0606.2031 CONTROLE VIÁRIO E TRÂNSITO  

 3190114700-LICENÇA - PRÊMIO  

Fonte:  100000000000 24.130,67 

06.01.06.181.0606.2031 CONTROLE VIÁRIO E TRÂNSITO  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 28.450,36 

06.01.06.181.0606.2031 CONTROLE VIÁRIO E TRÂNSITO  

 3190130100-FGTS  

Fonte:  100000000000 22.000,00 

06.01.06.181.0607.2033 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA  

 3390399900-OUTROS SERV TERC - PESSOA JURIDICA  

Fonte:  100000000000 48.221,27 

06.01.06.122.1842.2213 GESTÃO DA DEFESA SOCIAL  

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 146.363,60 

06.01.06.181.0606.2031 CONTROLE VIÁRIO E TRÂNSITO  

 3190110400-ADICIONAL NOTURNO  

Fonte:  100000000000 1.772,44 

06.01.06.181.0606.2031 CONTROLE VIÁRIO E TRÂNSITO  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 9.000,00 

06.01.06.122.1842.2213 GESTÃO DA DEFESA SOCIAL  
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3191131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

06.01.06.122.1842.2213 GESTÃO DA DEFESA SOCIAL  

 3190111000-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  

Fonte:  100000000000 5.244,14 

06.01.06.122.1842.2213 GESTÃO DA DEFESA SOCIAL  

3190059900-DEMAIS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS  

Fonte:  100000000000 100,00 

06.01.06.181.0607.2033 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA  

 3190164400-SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS - HORA-EXTRA  

Fonte:  100000000000 4.543,07 

06.01.06.122.1842.2213 GESTÃO DA DEFESA SOCIAL  

3190113100-GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS  

Fonte:  100000000000 6.885,56 

06.01.06.122.1842.2213 GESTÃO DA DEFESA SOCIAL  

3190130200-CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS  

Fonte:  100000000000 2.471,61 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 44.272,39 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3190131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3190114700-LICENÇA - PRÊMIO  

Fonte:  100000000000 1.944,70 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3190117500-SUBSÍDIOS - AGENTES POLÍTICOS  

Fonte:  100000000000 17.810,79 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

3190049943-13º SALÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 275,01 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 23.441,66 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS  

Fonte:  100000000000 76.946,73 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 7.778,06 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3190110700-ABONO DE PERMANÊNCIA  

Fonte:  100000000000 21.129,81 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3190111300-INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO  
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Fonte:  100000000000 3.431,48 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 16.925,63 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3190110900-ADICIONAL DE PERICULOSIDADE  

Fonte:  100000000000 2.000,00 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

3190049945-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUT  

Fonte:  100000000000 2.622,69 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 73.730,90 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3191131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3190118700-COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL - PESSOAL CIVIL  

Fonte:  100000000000 1.764,01 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3190130200-CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS  

Fonte:  100000000000 303,57 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3190111000-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  

Fonte:  100000000000 187,40 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

3190049942-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - O  

Fonte:  100000000000 4.254,00 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3390302500-MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS  

Fonte:  100000000000 132,00 

07.01.04.122.1842.2214 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO  

 3390393900-SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL  

Fonte:  100000000000 218,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
08.01.04.123.1842.2215 GESTÃO FAZENDÁRIA  

3390391600-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  

Fonte:  100000000000 22.350,00 

08.01.04.123.1842.2215 GESTÃO FAZENDÁRIA  

4490529900-OUTROS MATERIAIS PERMANENTES  

Fonte:  100000000000 11.854,43 

08.01.04.126.0404.2017 IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS E FAZENDÁRIOS 

3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 

Fonte:  100000000000 393.982,89 

08.01.04.123.1842.2215 GESTÃO FAZENDÁRIA 

3390397200-SERVIÇOS BANCÁRIOS 

Fonte:  100000000000 129.562,00 
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08.01.04.123.1842.2215 GESTÃO FAZENDÁRIA  

3390302300-UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS  

Fonte:  100000000000 1,00 

08.01.28.846.0000.3003 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

 3390939900-DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

Fonte:  100000000000 192.219,75 

08.01.04.123.1842.2215 GESTÃO FAZENDÁRIA  

3390302200-MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO  

Fonte:  100000000000 2.815,20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
09.04.08.122.1842.2237 GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR  

 3190114500-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL  

Fonte:  100000000000 365,70 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3190111300-INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO  

Fonte:  100000000000 968,05 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3190111000-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  

Fonte:  100000000000 1.460,16 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

3190041503-OBRIGAÇÕES PATRONAIS SERVIÇOS EVENTUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Fonte:  100000000000 218,21 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

3190049945-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUT  

Fonte:  100000000000 1.218,21 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

3190049943-13º SALÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 110,77 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

3190041404-ADICIONAL NOTURNO SERVIÇOS EVENTUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Fonte:  100000000000 1.581,75 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3390399900-OUTROS SERV TERC - PESSOA JURIDICA  

Fonte:  100000000000 28.000,00 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 8.273,68 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3190110400-ADICIONAL NOTURNO  

Fonte:  100000000000 657,24 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3190110700-ABONO DE PERMANÊNCIA  

Fonte:  100000000000 483,91 

09.01.04.126.0404.2019 IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS CORPORATIVOS ADMINISTRATIVOS  

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 57.604,70 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
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3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 217,86 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3190117500-SUBSÍDIOS - AGENTES POLÍTICOS  

Fonte:  100000000000 3.571,48 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 1.796,22 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 186,42 

09.04.08.122.1842.2237 GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 2.798,58 

09.04.08.122.1842.2237 GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR  

 3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 1.291,66 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3190169900-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

Fonte:  100000000000 482,69 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3190131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3190113100-GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS  

Fonte:  100000000000 1.595,63 

09.01.08.122.1842.2236 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 3190130200-CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS  

Fonte:  100000000000 9.375,79 

09.04.08.122.1842.2237 GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR  

 3190117600-SUBSÍDIOS - OUTROS  

Fonte:  100000000000 13.139,13 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 9.302,53 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

3190049945-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUT  

Fonte:  100000000000 659,75 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

3190049942-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - O  

Fonte:  100000000000 1.615,86 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 9.922,65 

10.01.20.608.1020.1095 DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA DO CAFÉ  

 3390319900-OUTRAS PREMIAÇÕES  
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Fonte:  100000000000 20.750,00 

10.01.28.846.0000.3003 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

 3390939900-DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

Fonte:  100000000000 21,42 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS  

Fonte:  100000000000 9.153,67 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3190110400-ADICIONAL NOTURNO  

Fonte:  100000000000 650,98 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3190111300-INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO  

Fonte:  100000000000 466,88 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3190111000-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  

Fonte:  100000000000 1.218,10 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

3190049901-VENCIMENTOS CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 7.401,15 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

3190049943-13º SALÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 137,63 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3190113300-GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES  

Fonte:  100000000000 6.187,67 

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

 3190113700-GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO  

Fonte:  100000000000 4.673,74 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  

11.01.23.122.1842.2216 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 13.274,50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
12.01.13.392.1229.2133 CONCESSÃO DE INCENTIVO DA LEI RUBEM BRAGA  

 3390369900-OUTROS SERV TERC - PESSOA FISICA  

Fonte:  100000000000 19.980,00 

12.01.13.392.1228.1124 REALIZAÇÃO FESTA DE CACHOEIRO  

 3390390400-DIREITOS AUTORAIS  

Fonte:  100000000000 31.845,44 

12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

3390391201-LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - FOTOCOPIADORAS  

Fonte:  100000000000 703,62 

12.01.13.122.1842.2217 GESTÃO DE CULTURA  

3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 15.617,45 

12.01.13.391.1227.1119 APARELHAMENTO DE ESPAÇOS PÚBLICOS E PATRIMÔNIO HISTÓRICO  

 4490521900-EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
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Fonte:  100000000000 8.060,00 

12.01.13.392.1228.2131 REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS  

 3390399900-OUTROS SERV TERC - PESSOA JURIDICA  

Fonte:  100000000000 16.500,00 

12.01.13.392.1228.1123 REALIZAÇÃO DO CARNAVAL  

 3390390400-DIREITOS AUTORAIS  

Fonte:  100000000000 28.697,55 

12.01.13.392.1228.1126 REALIZAÇÃO SEMANA DO REI  

 3390390400-DIREITOS AUTORAIS  

Fonte:  100000000000 5.194,20 

12.01.13.392.1228.1125 REALIZAÇÃO FEIRA DA BONDADE 

 3390390400-DIREITOS AUTORAIS  

Fonte:  100000000000 7.031,42 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

13.01.27.122.1842.2218 GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E DE LAZER  

 3390360700-ESTAGIÁRIOS  
Fonte:  100000000000 34.516,80 

13.01.27.122.1842.2218 GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E DE LAZER  

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 6.226,00 

13.01.27.122.1842.2218 GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E DE LAZER  

 3390396400-VALE-TRANSPORTE  

Fonte:  100000000000 4.195,20 

13.01.27.811.1330.2135 APOIO A ENTIDADES ESPORTIVAS E ATLETAS  

 3350430017-SUBVENCOES SOCIAIS AREA ESPORTE E LAZER  

Fonte:  100000000000 5.000,00 

13.01.27.812.1330.1136 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS E DE LAZER  

 4490510299-OUTRAS OBRAS EM ANDAMENTO  

Fonte:  100009400000 227.694,75 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS  
14.01.27.122.1842.2219 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

3190049904-ADICIONAL NOTURNO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 600,24 

14.01.27.122.1842.2219 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

 3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 8.661,44 

14.01.27.122.1842.2219 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

3190164400-SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS - HORA-EXTRA  

Fonte:  100000000000 78,56 

14.01.27.122.1842.2219 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

 3191131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

14.01.27.122.1842.2219 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 12.520,65 

14.01.27.122.1842.2219 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  
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Fonte:  100000000000 6.578,50 

14.01.27.122.1842.2219 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

3190049945-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUT  

Fonte:  100000000000 2.303,11 

14.01.27.122.1842.2219 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

 3190041599-OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

Fonte:  100000000000 1.780,45 

14.01.27.122.1842.2219 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

 3190117500-SUBSÍDIOS - AGENTES POLÍTICOS  

Fonte:  100000000000 5.357,45 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  

15.01.18.122.1842.2220 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

 3190169900-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

Fonte:  100000000000 66,25 

15.01.18.122.1842.2220 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 32.114,00 

15.01.18.122.1842.2220 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

 3190113100-GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS  

Fonte:  100000000000 1.235,57 

15.01.18.122.1842.2220 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 20.053,11 

15.01.18.122.1842.2220 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

 3191131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 70,85 

15.01.18.122.1842.2220 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

 3190110700-ABONO DE PERMANÊNCIA  

Fonte:  100000000000 1.173,28 

15.01.18.122.1842.2220 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

3190049943-13º SALÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 34.005,91 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

16.02.10.301.1635.2155 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA  

3190040601-VENCIMENTOS E SALÁRIOS CONTRAT. P/ TEMPO DETERMINADO - SAÚDE  

Fonte:  100000000000 1.441,25 

16.02.10.301.1635.2155 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA  

 3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS  

Fonte:  100000000000 180,00 

16.02.10.301.1635.2155 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

Fonte:  100000000000 2.630,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

17.01.12.364.1738.2182 APOIO A EDUCAÇÃO SUPERIOR 

3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS 

Fonte:  100000000000 1.000,00 
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17.01.12.364.1738.2182 APOIO A EDUCAÇÃO SUPERIOR  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 1.000,00 

17.01.12.364.1738.2182 APOIO A EDUCAÇÃO SUPERIOR  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 22.000,00 

17.01.12.364.1738.2182 APOIO A EDUCAÇÃO SUPERIOR  

3190119999-DEMAIS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

Fonte:  100000000000 1.000,00 

17.01.12.364.1738.2182 APOIO A EDUCAÇÃO SUPERIOR  

 3190114400-FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO  

Fonte:  100000000000 1.000,00 

17.01.12.364.1738.2182 APOIO A EDUCAÇÃO SUPERIOR  

 3190110700-ABONO DE PERMANÊNCIA  

Fonte:  100000000000 1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS  
18.01.04.122.1842.2221 GESTÃO ADMINISTRATIVA  

3390391202-LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - INFORMÁTICA  

Fonte:  100000000000 10.859,47 

18.01.04.122.1842.2222 GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS  

 3190039900-OUTRAS PENSÕES  

Fonte:  100000000000 784,35 

18.01.04.122.1842.2222 GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS  

 3190110700-ABONO DE PERMANÊNCIA  

Fonte:  100000000000 706,90 

18.01.04.122.1843.1241 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO  

3390304500-MATERIAL TÉCNICO P/ SELEÇÃO E TREINAMENTO  

Fonte:  100000000000 700,00 

18.01.04.126.0404.2019 IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS CORPORATIVOS ADMINISTRATIVOS  

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 101.741,00 

18.01.04.122.1843.1243 ADEQUAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA  

 3390302600-MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO  

Fonte:  100000000000 1.179,05 

18.01.04.122.1842.2221 GESTÃO ADMINISTRATIVA  

3390399900-OUTROS SERV TERC - PESSOA JURIDICA  

Fonte:  100000000000 12.000,00 

18.01.04.122.1842.2221 GESTÃO ADMINISTRATIVA  

 3390364800-SEGUROS EM GERAL  

Fonte:  100000000000 533,00 

18.01.04.331.1844.2244 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DO TRABALHADOR  

 3390394200-SERV. MÉDICO-HOSPITALAR ODONT. LABORATORIAIS  

Fonte:  100000000000 51.254,62 

18.01.04.122.1842.2222 GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS  

 3190110400-ADICIONAL NOTURNO  

Fonte:  100000000000 1.774,10 

18.01.04.122.1842.2221 GESTÃO ADMINISTRATIVA  
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3390303000-MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES  

Fonte:  100000000000 350,00 

18.01.04.122.1842.2222 GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS  

 3190111300-INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO  

Fonte:  100000000000 5.367,87 

18.01.04.122.1842.2221 GESTÃO ADMINISTRATIVA  

 3390141400-DIÁRIAS NO PAÍS  

Fonte:  100000000000 100,00 

18.01.04.122.1842.2222 GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 2.996,79 

18.01.04.122.1842.2222 GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS  

 3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 25.423,79 

18.01.04.122.1842.2222 GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS  

3190164400-SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS - HORA-EXTRA  

Fonte:  100000000000 568,86 

18.02.04.122.1842.2224 GESTÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 3390395500-SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS  

Fonte:  100000000000 70,00 

18.02.04.122.1842.2224 GESTÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 3390393900-SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL  

Fonte:  100000000000 12.715,00 

18.02.04.122.1842.2224 GESTÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 3390301700-MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS  

Fonte:  100000000000 175,00 

18.02.04.122.1842.2224 GESTÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 3390300700-GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO  

Fonte:  100000000000 184,21 

18.01.04.122.1842.2223 GESTÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS  

3390300400-GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS  

Fonte:  100000000000 286,00 

18.02.04.122.1842.2224 GESTÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 3390390100-ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES  

Fonte:  100000000000 525,00 

18.01.04.122.1842.2222 GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS  

 3390085400-AUXÍLIO-FUNERAL  

Fonte:  100000000000 5.000,00 

18.01.04.122.1842.2222 GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS  

 3190130200-CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS  

Fonte:  100000000000 20,35 

18.01.04.122.1842.2222 GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS  

 3190131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

18.01.04.122.1842.2222 GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS  

 3191131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

18.02.04.122.1842.2224 GESTÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
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3390302200-MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO  

Fonte:  100000000000 350,00 

18.02.04.122.1842.2224 GESTÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 3390302100-MATERIAL DE COPA E COZINHA  

Fonte:  100000000000 175,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

19.01.15.451.1945.1257 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS  

4490510299-OUTRAS OBRAS EM ANDAMENTO  

Fonte:  100000000006 132.356,68 

19.01.15.451.1945.1253 CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM FLUVIAL/PLUVIAL  

 4490510299-OUTRAS OBRAS EM ANDAMENTO  

Fonte:  100000000006 112.589,97 

19.01.15.451.1945.1253 CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM FLUVIAL/PLUVIAL  

 4490510299-OUTRAS OBRAS EM ANDAMENTO  

Fonte:  100000000000 36.122,25 

19.01.15.451.1945.1257 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS  

4490510299-OUTRAS OBRAS EM ANDAMENTO  

Fonte:  100000000000 24.057,64 

19.01.15.451.1945.1252 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESCADARIAS  

 4490510299-OUTRAS OBRAS EM ANDAMENTO  

Fonte:  100000000006 23.492,36 

19.01.15.451.1945.1256 CONSTRUÇÃO DE MUROS DE CONTENÇÃO  

 4490510299-OUTRAS OBRAS EM ANDAMENTO  

Fonte:  100000000000 15.272,35 

19.01.15.451.1945.1256 CONSTRUÇÃO DE MUROS DE CONTENÇÃO  

 4490510299-OUTRAS OBRAS EM ANDAMENTO  

Fonte:  100000000006 149.005,11 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

3190049945-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUT  

Fonte:  100000000000 739,75 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

 3190131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 3.877,75 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

3190049910-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTRO  

Fonte:  100000000000 3.148,32 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

3190049942-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - O  

Fonte:  100000000000 2.219,18 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 2.366,26 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

3190113700-GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO  
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Fonte:  100000000000 25.522,70 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

3190169900-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

Fonte:  100000000000 240,93 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 5.610,97 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

3190117500-SUBSÍDIOS - AGENTES POLÍTICOS  

Fonte:  100000000000 31.205,61 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

3190111300-INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO  

Fonte:  100000000000 1.456,18 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS  

Fonte:  100000000000 5.808,97 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

3190111000-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  

Fonte:  100000000000 20.918,39 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

 3191131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

3190049943-13º SALÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 12,76 

19.01.15.122.1842.2225 GESTÃO DE OBRAS  

 3190110400-ADICIONAL NOTURNO  

Fonte:  100000000000 2.211,78 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR  

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR  

 3190110700-ABONO DE PERMANÊNCIA  

Fonte:  100000000000 648,10 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR  

3190111000-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  

Fonte:  100000000000 1.311,80 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 17.286,70 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR  

3190049943-13º SALÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 953,42 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR 

3190110900-ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

Fonte:  100000000000 151,86 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR 

3190049945-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUT 

Fonte:  100000000000 233,22 
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20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR  

3190049904-ADICIONAL NOTURNO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 207,58 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR  

3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 4.530,76 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR  

 3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS  

Fonte:  100000000000 372,86 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR  

3190114500-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL  

Fonte:  100000000000 5.602,42 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR  

 3190110400-ADICIONAL NOTURNO  

Fonte:  100000000000 294,08 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR  

 3191131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR  

3190130200-CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS  

Fonte:  100000000000 37,86 

20.01.26.122.1842.2226 GESTÃO DE INTERIOR  

3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 25.672,59 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  
21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

 3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS  

Fonte:  100000000000 1.352,61 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 6.792,55 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 18.072,58 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 4.642,17 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 42.169,43 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

3190117500-SUBSÍDIOS - AGENTES POLÍTICOS  

Fonte:  100000000000 3.571,48 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

3190114500-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL  

Fonte:  100000000000 12.148,17 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  
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3190111300-INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO  

Fonte:  100000000000 202,74 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

 3190114700-LICENÇA - PRÊMIO  

Fonte:  100000000000 1.964,45 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

3190169900-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

Fonte:  100000000000 591,61 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

3190130200-CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS  

Fonte:  100000000000 275,63 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

 3191131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 26.037,86 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

3190113700-GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO  

Fonte:  100000000000 1.976,91 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

3190049943-13º SALÁRIO CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 1.405,50 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

3190049945-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUT  

Fonte:  100000000000 1.531,56 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

3190049942-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - O  

Fonte:  100000000000 844,52 

21.01.16.122.1842.2227 GESTÃO DE HABITAÇÃO  

 3190131700-JUROS  

Fonte:  100000000000 100,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ESTRATEGICA  

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

3190114500-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL  

Fonte:  100000000000 5.254,80 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 617,85 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

3190113700-GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO  

Fonte:  100000000000 13.134,46 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

3190111000-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  

Fonte:  100000000000 1.000,00 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

3190960100-PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ÓRGÃOS  
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Fonte:  100000000000 11.578,24 

22.02.04.125.1842.2228 GESTÃO DA COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 1.982,26 

22.02.04.125.1842.2228 GESTÃO DA COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS  

Fonte:  100000000000 5.205,29 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

 3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  

Fonte:  100000000000 24.023,50 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 37,86 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 19.405,00 

22.02.04.125.1842.2228 GESTÃO DA COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 3190113700-GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO  

Fonte:  100000000000 1.816,77 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

 3190110500-INCORPORAÇÕES  

Fonte:  100000000000 4.792,08 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 43.813,02 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

 3190110700-ABONO DE PERMANÊNCIA  

Fonte:  100000000000 8.128,99 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

 3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS  

Fonte:  100000000000 8.140,11 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

 3190114700-LICENÇA - PRÊMIO  

Fonte:  100000000000 1.000,00 

22.02.04.125.1842.2228 GESTÃO DA COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 846,56 

22.01.04.122.1842.2230 GESTÃO ESTRATÉGICA  

3190117500-SUBSÍDIOS - AGENTES POLÍTICOS  

Fonte:  100000000000 15.601,84 

22.02.04.125.1842.2228 GESTÃO DA COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS  

Fonte:  100000000000 17.420,60 

22.02.04.125.1842.2228 GESTÃO DA COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 3190111300-INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO  

Fonte:  100000000000 162,61 

22.02.04.125.1842.2228 GESTÃO DA COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 3190110700-ABONO DE PERMANÊNCIA  
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Fonte:  100000000000 2.573,80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES  
23.01.26.122.1842.2231 GESTÃO DE TRANSPORTE  

3190049901-VENCIMENTOS CONTRATO P/ TEMPO DETERMINADO - OUTROS  

Fonte:  100000000000 0,55 

23.01.26.122.1842.2231 GESTÃO DE TRANSPORTE  

 3390302100-MATERIAL DE COPA E COZINHA  

Fonte:  100000000000 10,00 

23.01.26.122.1842.2231 GESTÃO DE TRANSPORTE  

 3190114000-GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS  

Fonte:  100000000000 242,19 

23.01.26.122.1842.2231 GESTÃO DE TRANSPORTE  

 3190114300-13º SALÁRIO  

Fonte:  100000000000 1.551,60 

23.01.26.122.1842.2231 GESTÃO DE TRANSPORTE  

3190114200-FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  

Fonte:  100000000000 1.620,07 

23.01.26.122.1842.2231 GESTÃO DE TRANSPORTE  

3191130300-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  

Fonte:  100000000000 20.217,49 

23.01.26.122.1842.2231 GESTÃO DE TRANSPORTE  

 3190110400-ADICIONAL NOTURNO  

Fonte:  100000000000 1.722,14 

23.01.26.122.1842.2231 GESTÃO DE TRANSPORTE  

3190114500-FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL  

Fonte:  100000000000 2.407,99 

23.01.26.122.1842.2231 GESTÃO DE TRANSPORTE 

3390390800-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 

Fonte:  100000000000 3.348,00 

23.01.26.122.1842.2231 GESTÃO DE TRANSPORTE 

3191131700-JUROS 

Fonte:  100000000000 100,00 

TOTAL REDUÇÃO 3.593.152,05 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.  

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 20 DE DEZEMBRO DE 2017.  
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DECRETO Nº27.429/2017

SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS – CÂMARA MUNICIPAL 

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal Nº 7445, de 03/11/2016. Decreta:  

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 422.000,00 (QUATROCENTOS E VINTE E DOIS 
MIL REAIS), para reforço das seguintes dotações orcamentárias:  

CAMARA MUNICIPAL  

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

3390460101-AUXILIO-ALIMENTAÇÃO EXCETO MAGISTERIO E SAUDE VALE-ALIMENTAÇÃO  

Fonte:  100000000000 42.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA 

3190110100-VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

Fonte:  100000000000 380.000,00 

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 422.000,00 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o  
proveniente de: REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº  
4.320/64, conforme segue:  

CAMARA MUNICIPAL  

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

3390393500-SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA  

Fonte:  100000000000 30.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

3390398600-MANUTENÇÃO E CONSERV. DE EQUIP. PROC. DADOS  

Fonte:  100000000000 10.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

4490510299-OUTRAS OBRAS EM ANDAMENTO  

Fonte:  100000000000 10.000,00 

01.01.28.843.0000.3006 PAGAMENTO DE DÍVIDA CONTRATUAL DO LEGISLATIVO  

 4690710201-PRINCIPAL DÍVIDA CONTRATADA C/GOV.INSS 

Fonte:  100000000000 120.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

3390390500-SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  

Fonte:  100000000000 20.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

 4490522400-MOBILIÁRIO EM GERAL  

Fonte:  100000000000 32.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA 

3390391100-LOCAÇÃO DE SOFTWARES 

Fonte:  100000000000 20.000,00 
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01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA 

3390395000-SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fonte:  100000000000 6.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

4490521900-EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS  

Fonte:  100000000000 27.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

3190113100-GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS  

Fonte:  100000000000 10.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

3390302400-MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS/INSTALAÇÕES  

Fonte:  100000000000 10.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

3390302500-MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 

Fonte:  100000000000 5.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

 3190114700-LICENÇA - PRÊMIO  

Fonte:  100000000000 47.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

3190117500-SUBSÍDIOS - AGENTES POLÍTICOS  

Fonte:  100000000000 15.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

3190113700-GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO  

Fonte:  100000000000 12.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

 3190114400-FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO  

Fonte:  100000000000 10.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA  

3190113300-GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES  

Fonte:  100000000000 20.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA 

3390302600-MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

Fonte:  100000000000 13.000,00 

01.01.01.031.0101.2008 GESTÃO LEGISLATIVA 

3190111300-INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO 

Fonte:  100000000000 5.000,00 

TOTAL REDUÇÃO 422.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.  

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 20 DE DEZEMBRO DE 2017.  
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DECRETO Nº 27.444

CRIA A COMISSÃO TÉCNICA DE MANUTENÇÃO 
URBANA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM-ES.
 
O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, no uso da competência e atribuições que lhes são 
conferidas pelo inciso VI do art. 69 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a Comissão Técnica de Manutenção Urbana, 
de caráter provisório, no âmbito do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, nos termos do presente Decreto.

Art. 2º As atribuições da comissão técnica serão, respectivamente:

I – Gerenciar as atividades de manutenção urbana, reparação e 
reformas de instalações, equipamentos de serviços, assegurando 
que os mesmos estejam disponíveis para utilização;
II – Propor medidas e soluções para otimizar e aperfeiçoar os 
meios e métodos empregados nos serviços de manutenção;
III – Propor medidas para aperfeiçoar o planejamento técnico e 
administrativo dos serviços de manutenção urbana;
IV – Analisar e emitir parecer sobre os relatórios mensais dos 
serviços de manutenção urbana demandados pelos diversos canais 
de comunicação com os munícipes e órgãos públicos.
 
Art. 3º A Comissão de que trata o presente Decreto será composta 
da seguinte forma:

I - 04 (quatro) representantes da Secretaria Municipal de Obras;
II - 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos.

§ 1º. A comissão Técnica será presidida por um dos representantes 
da Secretaria Municipal de Obras, podendo ser substituído nos 
casos de impedimento e vacância por membro da Comissão.

§ 2º. Cada órgão identificado nos incisos I e II deverá indicar 
seus respectivos representantes, no prazo de até dez dias após a 
publicação deste ato, para que sejam designados formalmente 
através de portaria do Chefe do Poder Executivo Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 4º Os membros deverão se reunir, ordinariamente, 01 (uma) 
vez por semana e, extraordinariamente, quando se fizer necessário.

Art. 5º A Comissão Técnica de que trata o presente Decreto 
fica instituída com base no artigo 56 da Lei Municipal n° 7.516, 
de 04 de dezembro de 2017, com o exercício remuneratório de 
seus membros e de caráter transitório até a concretização de seu 
objetivo final, ou seja, a entrega do imóvel locado para uso da 
municipalidade.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de dezembro de 2017.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 27.445

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a entrada em vigor da nova Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, instituída através da Lei Municipal n° 7.516, de 04 de 
dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2018, todos os 
servidores que ocupam cargos de confiança até a presente data, aí 
incluídos os cargos em comissão com vínculo e sem vínculo com 
a municipalidade, conforme relação em anexo.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, 
as nomeações constantes dos Decretos n° 26.697/17, 26.698/17 e 
26.699/17.

Art. 2° Ficam revogados, a partir de 02 de janeiro de 2018, os 
Decretos n° 26.692/17, 26.704/17, 26.904/17, 27.234/17 e 
27.319/17.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2017.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

ANEXO
(Decreto n° 27.445/17)

NOME Cargo Lotação

ADRIANA fERREIRA DE OlIVEIRA 

fABElO
Gerente Administrativo CIG

HENDERSON DE SOUZA CASSA
Subsecretário de Controle Interno e 

Ouvidoria
CIG

KEIlA CAMPOS lEAl fERREIRA
Gerente de Auditoria e Análise 

Processual
CIG

NINA lÚCIA RANGEl HOSKEN
Gerente de Controle Interno e 

Orientação Técncia
CIG

BRUNO fERREIRA DUARTE Assessor Técnico CIG

GEOVANE VICENTE JUNIOR Consultor Interno CIG

KÉDYMA MARQUES DE SOUZA Gestora de Projetos e Recursos CIG

MATEUS DOS SANTOS fElÍCIO Gerente de Ouvidoria Geral CIG

JOÃO AlESSANDRO AMISTÁ GOMES Gerente de Prevenção e Mobilização GAP

lEONARDO PACHECO PONTES
Coordenador Executivo de Relações 

Políticas
GAP

lUCIA flÁVIA DE lUCA TONETO Consultora Interna GAP

ROMUlO PORTEllA SOBREIRA Gerente de Assuntos Legislativos GAP

BRUNA BENEVENUTO HEMERlY 

lAEBER
Consultora Interna GAP

ClEIDE PRADO DA SIlVA Gerente de Cerimonial GAP

fRANCISCO INÁCIO DARÓZ
Coordenador Executivo de Defesa 

Civil
GAP
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GABRIElA BElKAN SCARAMUSSA Gerente de Atendimento GAP

HIGOR REAl DA SIlVA Consultor Interno GAP

lEONARDO MACHADO DA SIlVA Consultor Interno GAP

lUCIANO MElO COUTINHO Gerente de Vistoria e Infraestrutura GAP

MAEllE BARBIERI BlUNCK Gerente Administrativa GAP

PAUlO CESAR STElZER BINDACO Consultor Interno GAP

VANDER JESUS MACIEl

Coordenador Executivo de 

Administração do Gabinete do 

Prefeito

GAP

WAlDIR DA fRAGA BOTElHO Consultor Interno GAP

ARlETI BRAVIM Gerente Administrativo PGM

fRANCISCO RIBEIRO
Procurador Geral Adjunto para 

Assuntos Administrativos
PGM

GIlBERTO CARREIRO Assessor de Área PGM

GIlMAR NEVES BATISTA Assessor de Área PGM

JÚlIA CONSTANTINO MACHADO Gerente Jurídico Contencioso PGM

lUIZ CARlOS ZANON DA SIlVA 

JUNIOR

Procurador Geral Adjunto para 

Assuntos Jurídicos
PGM

AlAN CARlOS PAUlISTA DE 

OlIVEIRA
Assessor Técnico PGM

ANGElA DE PAUlA BARBOZA Procuradora Geral do Município PGM

ElIEZER NEGRI lIMA Consultor Interno PGM

MAYANE MACHADO BARBIERI Assessora Técnica PGM

SUEllEN RODRIGUES DA SIlVA Gerente Jurídica Consultiva PGM

JOSÉ AUGUSTO CORTEZE ANTONIO
Gerente do Serviço de Inspeção 

Municipal
SEMAG

MARIA JÚlIA PAlHARES SANTOS Gestora de Projetos e Recursos SEMAG

RITA DE CÁSSIA BARBOSA Gerente Administrativo SEMAG

ANTONIO DO NASCIMENTO fÉlIX Assessor de Área SEMAG

ClEITON DE CASTRO RODRIGUES
Gerente de Serviços de Infraestrutura 

e Proprietários Rurais
SEMAG

DAEIMAR ANTONIO PIASSI Assessor Especial SEMAG

DANIElE DE OlIVEIRA COSTA Assessora Especial SEMAG

DÁVIlA MAINETTE TAlIUllI
Assessora de Área para assuntos de 

agenciamento de correios
SEMAG

DEIZIANE COSTA
Assessora de Área para assuntos de 

agenciamento de correios
SEMAG

ElAINE CAETANO GIROlA
Assessora de Área para assuntos de 

agenciamento de correios
SEMAG

GIlMAR ACÁCIO fURTADO DE 

SOUZA

Gerente de Feiras, Agroindústria e 

Agroturismo
SEMAG

HÉRIKA GOMES BAHIENSE Assessora Técnica SEMAG

JOSÉ MUNIZ PRIMO
Assessor de Área p/ assuntos de 

agenciamento de correios
SEMAG

JOSEMAR MAlACARNE
Assessor de Área para assuntos de 

agenciamento de correios
SEMAG

JOSUÉ DE CASTRO CORRÊA Gerente de Agricultura SEMAG

lÍlIAN DEBONA MACHADO CORRÊA
Assessora de Área para assuntos de 

agenciamento de correios
SEMAG

lUANA DA fONSECA BATISTA 

AGOSTINHO

Assessora de Área para assuntos de 

agenciamento de correios
SEMAG

MÁRCIO GOMES KAlE Assessor Técnico SEMAG

MARIA HElENA DA SIlVA MATIElO
Assessora de Área para assuntos de 

agenciamento de correios
SEMAG

MARY JANES DE MORAES
Assessora de Área p/ assuntos de 

agenciamento de correios
SEMAG

MATHEUS GOMES MEllO Assessor Técnico SEMAG

MIlAS AlDRIN ANDRADE DE PAUlA 

AlVES

Subsecretário de 

Agrodesenvolvimento
SEMAG

NATHAlIA CASSIANO DA SIlVA
Assessora de Área para assuntos de 

agenciamento de correios
SEMAG

ROBERTSON VAllADÃO DE 

AZEREDO

Secretário Municipal de Agricultura e 

Abastecimento
SEMAG

ROSINETE PESTANA BERTONSElI
Assessora de Área p/ assuntos de 

agenciamento de correios
SEMAG

SARA DOS SANTOS DUARTE
Assessora de Área p/ assuntos de 

agenciamento de correios
SEMAG

SHIRlEY AMINE AGDA MARINHO 

SANTOS

Assessora de Área p/ assuntos de 

agenciamento de correios
SEMAG

SIND lAINE DE SOUZA SANTANA
Assessora de Área para assuntos de 

agenciamento de Correios
SEMAG

WEllINGTON PEREIRA GOMES
Gerente de Abastecimento e 

Mercados
SEMAG

WIllIAN DA SIlVA DE VARGAS Gerente de Controle Agrário SEMAG

ADRIANA OlIVEIRA DA SIlVA fIORIN
Gerente de Contratos, Convênios e 

Atos Oficiais
SEMASI

GIlSON BATISTA SOARES Gerente de Pagamento SEMASI

GRACIVONE COllI
Gerente de Segurança e Medicina do 

Trabalho
SEMASI

GUSTAVO CARVAlHO lINS
Subsecretário de Gestão de Recursos 

Humanos
SEMASI

JORGETE BAPTISTA Gerente de Processos e Documentos SEMASI

MARIlÉA GOUVÊA DA SIlVA 

TOREZANI
Gerente de Compras, Bens e Serviços SEMASI

MAURÍCIO PICOlI lIMA Gerente de Tecnologia da Informação SEMASI

MICHEllE OlIVEIRA MASSENA Gestora de Projetos e Recursos SEMASI

PAOllA TEIXEIRA BASTOS Gerente Administrativa SEMASI

ROSIlANE AlVES DE SOUZA Gerente de Gestão do Servidor SEMASI

SANTA GAMA DE fREITAS Coordenadora de Atos Oficiais SEMASI

SIlVIO MOTTÉ GAlO Coordenador de Almoxarifado SEMASI

SORAYA HATUM DE AlMEIDA Subsecretária de Administração Geral SEMASI

WYDSON lOUGON MOUlIN NETO
Coordenador de Patrimônio 

Mobiliário
SEMASI

AlAN lONGUE DIIRR Gerente de Bens Móveis e Imóveis SEMASI

ANA PAUlA fARIA DA fONSECA Assessora de Área SEMASI

ANGElO MARCElO DOS SANTOS 

DOMINGUES
Gerente de Administração do CMU SEMASI

DÂNGElA GRANfORTE DE AGUIAR Gerente de Licitação SEMASI

DIEGO DA SIlVA lUCAS
Coordenador de Patrimônio 

Imobiliário
SEMASI

fÁBIO CAETANO E ÁVIlA Assessor Técnico SEMASI

fRANKSNEI RANGEl AlVES Consultor Interno SEMASI
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HElENA PANSINI NEGRI
Coordenadora de Recrutamento e 

Seleção
SEMASI

HENRIQUE GOMES RIBEIRO Assessor de Área SEMASI

lARA CARVAlHO GAZZONI 

MARTINS
Assessora Especial SEMASI

lORENA VASQUES SIlVEIRA Consultora Interna SEMASI

lORRANA SOUZA ASSIS Coordenadora Executiva de Licitação SEMASI

lUCIANA SIlVA CONTARINE Consultora Interna SEMASI

lUCIlENE DIAS Gerente da Escola do Servidor SEMASI

MARIÁ TAVARES DE PARIZ COUTO Assessora Especial SEMASI

MIRIAN DE SOUZA VIANA Assessora de Área SEMASI

NATHAlIA lAGE CORTEZ
Gerente da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar
SEMASI

RAMOM ROGINI GOBETTI
Secretário Municipal de 

Administração e Serviços Internos
SEMASI

RENAN D’ASSUMPÇÃO MATA Assessor Especial SEMASI

RODRIGO PEIXOTO PIMENTEl Consultor Interno SEMASI

ROSIlENE MARQUES AlVES COSTA
Coordenadora de Qualificação 

Profissional
SEMASI

VICTOR SIlVA VIEIRA Assessor Especial SEMASI

WASHINGTON SANTIAGO Consultor Interno SEMASI

fElIPE RIBEIRO COSTA Subsecretário de Jornalismo SEMCOS

ROBSON lUIZ GARCIA SABADINI Gerente de Jornalismo SEMCOS

AlESSANDRO SOUZA DA SIlVA Gerente de Produção Visual SEMCOS

ANDREA DIAS DE OlIVEIRA SIlVA Gerente Administrativa SEMCOS

ClÁUDIA APARECIDA fERRARI 

SABADINI

Secretária Municipal de Comunicação 

Social
SEMCOS

DANIEl ARTHUR BECHEPECHE 

ANTAR SADlER
Consultor Interno SEMCOS

fElIPE AMÉRICO BEZERRA Assessor Técnico SEMCOS

lUCAS GUIMARÃES BlUNCK 

SCHUÍNA
Assessor Técnico SEMCOS

MÁRCIA MARINS lEAl Assessora Técnica SEMCOS

PEDRO PAUlO BARBOSA CARVAlHO
Subsecretário de Publicidade e 

Propaganda
SEMCOS

RITA DE CÁSSIA MARTINS Gerente de Rádio/TV SEMCOS

RONAlDO OAKES DE OlIVEIRA Consultor Interno SEMCOS

VINÍCIUS SIllER RIVEIRA
Gerente de Integração e Imagem 

Institucional
SEMCOS

ANDESSON CANZIAN MORAES Gerente de Artes SEMCULT

IVANÉlIA MORAIS lINS Gerente de Patrimônio Imaterial SEMCULT

lUCIMAR BARROS COSTA Subsecretário de Difusão Cultural SEMCULT

MARCElA AMISTÁ GOMES 

MAGAlHÃES

Coordenadora da Casa da Memória e 

do Arquivo Público
SEMCULT

MARIA ElVIRA TAVARES COSTA Gerente de Eventos Culturais SEMCULT

NEUZA MARIA DOS SANTOS Coordenadora da Casa dos Bragas SEMCULT

AMANDA MAlTA DE PAlMA Assessora Técnica SEMCULT

CElI SERAfIM ARGEU SIlVA Coordenador de Artes Cênicas SEMCULT

fEllIPPE SIlVA BANDEIRA Assessor Técnico SEMCULT

fERNANDA DA SIlVA BRITO Gerente Administrativa SEMCULT

fERNANDA MARIA MERCHID 

MARTINS MOREIRA
Secretária Municipal de Cultura SEMCULT

GIlBERTO GARCIA DE OlIVEIRA Assessor de Área SEMCULT

GIlVER CORREIA WICHEllO
Coordenador da Casa de Cultura 

Roberto Carlos
SEMCULT

JOSÉ MÁRIO fERREIRA DO CARMO Assessor Técnico SEMCULT

JOVANIA lIMA VAlIATI KOPPE Gerente de Centros Culturais SEMCULT

MARIA ISABEl BREMIDE SOARES Coordenadora de Artes Visuais SEMCULT

MARTA REJANE PROfETA MOREIRA Coordenadora de Música SEMCULT

ROGÉRIO fRANZOTTI Coordenador de Infraestrutura SEMCULT

THIAGO DAS NEVES CAMIlETTE Assessor Técnico SEMCULT

VAlQUÍRIA RIGON VOlPATO Gestora de Projetos e Recursos SEMCULT

YURI GOMES DE AlMEIDA Assessor Técnico SEMCULT

AlEXANDRE GRÉGIO GASPARINI Assessor Técnico SEMDEC

DAlVA MARIA COlOMBINI MADEllA Assessora Técnica SEMDEC

fElIPE RIBEIRO MACEDO
Subsecretário de Desenvolvimento 

Econômico
SEMDEC

JOÃO AGRIPINO BASTOS GOMES Coordenador da Unidade de Crédito I SEMDEC

JOSIANE DE MElO ANGElO 

lUSTOSA
Assessora Técnica SEMDEC

lEANDRO MOREIRA MASCARElO Gerente de Ciência e Tecnologia SEMDEC

lEONARDO DE OlIVEIRA MOREIRA Consultor Interno SEMDEC

lEONARDO lIMA fARDIM
Coordenador de Unidade de Crédito 

II
SEMDEC

lEONARDO PINHEIRO DUTRA Gerente Administrativo SEMDEC

lORENA fIDElIS MOREIRA DE 

MATOS

Gerente de Indústria, Comércio e 

Serviços
SEMDEC

lETYCIA NICOlI DA SIlVA
Agenciadora de Crédito e 

Desenvolvimento
SEMDEC

lUCAS MOUlAIS
Gerente da Agência de 

Desenvolvimento Municipal
SEMDEC

MARISTElA MARIA PAZINATO 

CASAES
Assessor Técnico SEMDEC

MYllENA VIAl fARIA DA SIlVA Assessora Técnica SEMDEC

VAlENTIM AMBROSIM
Gerente de Eventos, Feiras e do 

Aeródromo Municipal
SEMDEC

VAlÉRIO COSTA DEPOllO Consultor Interno SEMDEC

WITOR DE OlIVEIRA GOMES
Agenciador de Crédito e 

Desenvolvimento
SEMDEC

CONSTANTINO NUNES ATHANÁZIO
Gerente de Controle de Infrações e 

Recursos
SEMDEF

MARCElO BAlIANA JUSTO Corregedor da Guarda Municipal SEMDEF

MARCElO GARCIA BRUM Gerente de Inspetoria de Segurança SEMDEF

MÁRCIO ANTÔNIO MAGAlHÃES Gerente de Inspetoria de Trânsito SEMDEF

MARCOS VICENTE DA SIlVA Gerente Administrativo SEMDEF
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PAUlO ANTONIO XAVIER BENTO
Gerente de Educação Cidadã e 

Trânsito
SEMDEF

REINAlDO DE AlMEIDA MOTTA
Coordenador de Sinalização 

Semafórica
SEMDEF

RICARDINO DOS SANTOS SOARES
Coordenador de Sinalização da Malha 

Viária
SEMDEF

ROSINAlDO DOS SANTOS CORREA Gerente Operacional de Segurança SEMDEF

SÉRGIO BARBOZA JUNIOR Gerente de Videomonitoramento SEMDEF

SIDNEY GONÇAlVES NETO JORDÃO
Coordenador de Controle de Infrações 

e Recursos
SEMDEF

ARY JOSÉ GOUVÊA DERCY Ouvidor da Guarda Municipal SEMDEF

ATHOS AlVES Subsecretário de Defesa Social SEMDEF

GUSTAVO DA CUNHA CAlASSARA Assessor de Área SEMDEF

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR Secretário Municipal de Defesa Social SEMDEF

ZÉlIO CARVAlHO NUNES Assessor Especial SEMDEF

ADRIANA DE MORI GONÇAlVES Gerente de Finanças SEMDES

AlEXANDRE ROGÉRIO ROCHA Coordenador de Compra Direta SEMDES

ClAUDINÉIA SOARES DEBONA Subsecretária de Assistência Social SEMDES

ElIZA HElENA MARÓQUIO CASOTTI Coordenadora Geral dos Conselhos SEMDES

ÉRIKA PAUlINO DE SOUZA
Gerente Contábil de Execução 

Orçamentária
SEMDES

GIDIOlVANDA IDIOlGÉSIA fURlAN
Coordenadora de Atenção à Política 

de Gênero
SEMDES

IGOR GASPARI NASCIMENTO
Coordenador de Serviços de Apoio 

Sócioeducativo
SEMDES

JOSÉ CARlOS GUAlBERTO DA 

CONCEIÇÃO

Gerente de Atenção à Igualdade 

Racial
SEMDES

MAGNO DE PAUlO GONÇAlVES
Coordenador de Serviços de 

Acolhimento
SEMDES

MARIANI SOUZA SIlVA Gerente de Proteção Social Básica SEMDES

REGINA MÁRCIA PAUlA VAlADÃO
Gerente de Planejamento e Gestão 

Social
SEMDES

TANIA MARA DOS SANTOS
Coordenadora de Benefícios 

Continuados e Eventuais
SEMDES

TATIANA DE OlIVEIRA SANT’ANA
Coordenadora de Bancos de 

Alimentos e Cesta verde
SEMDES

THAIS CRISTINA AlVES GUERRA
Subsecretária de Segurança Alimentar 

e Nutricional
SEMDES

VERA lÚCIA fRANCISQUETTO GAVA
Coordenadora de Programas e 

Transferência de Rendas
SEMDES

ADEMIR RODRIGUES Assessor de Área SEMDES

ANA KAROlYNA SANTOS DA SIlVA 

BAIENSE PESSANHA
Assessora Técnica SEMDES

ANETE DE OlIVEIRA lACERDA DA 

SIlVA
Consultora Interna SEMDES

AURY DE SOUZA Assessor de Área SEMDES

CYNTHIA AMARANTES ESCANDIAN 

PINHEIRO
Coordenadora do CREAS SEMDES

DANIEl PEREIRA DO NASCIMENTO
Gerente de Direitos Humanos e 

Cidadania
SEMDES

DÉBORA JOANA BATISTA 

GONÇAlVES
Gerente Administrativo SEMDES

DIEGO ROCHA DA SIlVA Gestor de Projetos e Recursos SEMDES

ElIVElTON COSTA ZANARDI Assessor de Área SEMDES

ÉRIKA QUEIROZ MARREIRO Gerente de Proteção Social Especial SEMDES

EUGÊNIO BARBIERI DAM Gerente de Sistemas Descentralizados SEMDES

fABRÍCIO CARDOSO SIlVA Assessor Técnico SEMDES

fElIPE DE OlIVEIRA fERREIRA Assessor de Área SEMDES

IVANETE MENDEl BENTO
Gerente dos Serviços de Acolhimento 

“Recanto da Criança”
SEMDES

JEAN lUCAS ROQUE VENTURA

Coordenador de Inclusão Produtiva 

em Segurança Alimentar e Nutricional 

- SAN

SEMDES

JOSÉ AUGUSTO BARROS GUIMARÃES Assessor Técnico SEMDES

KARlA CAROlINE SIlVA Assessora Técnica SEMDES

lUCIÁ SAMPAIO Consultora Interna SEMDES

MANUElA PAUlO fONTANA

Coordenadora de Atenção ao 

Migrante e à População em Situação 

de Rua

SEMDES

MARCElO SONSIM DE OlIVEIRA Assessor de Área SEMDES

MÁRCIA CRISTINA fONSECA 

BEZERRA

Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Social
SEMDES

MARIA APARECIDA STUlZER
Subsecretária de Gestão Orçamentária 

e Social
SEMDES

MAURIENE ARAUJO BAYERl Gerente de Tesouraria SEMDES

NIVAN RAMOS BARINA Assessor de Área SEMDES

PEDRO lAUDElINO MENGAlI Assessor Técnico SEMDES

RONAN HEMERlY PANCOTO Gerente de Educação Alimentar SEMDES

SARA NATIVIDADE PEREIRA 

AMORIM fERREIRA
Gerente de Inovação Tecnológica SEMDES

SIMONE MACHADO PEREIRA CATANI
Gerente dos Serviços de Acolhimento 

“Aprisco Rei Davi”
SEMDES

THIAGO ElIAS TOGNERE Coordenador de Atenção à Juventude SEMDES

VEREDINA THEODORO DE SOUZA 

COElHO

Coordenadora de Centros de 

Referência de Assistência Social 

- CRAS

SEMDES

AlCIONE lOPES lUCAS Gerente de Licenciamento SEMDURB

AlESSANDRA CIPRIANO TAlIUlI 

SAD VIEIRA
Gerente de Planejamento Institucional SEMDURB

CARlA BARBOZA fORNAZIER Subsecretária de Controle Urbano SEMDURB

ElIZABETE VITÓRIA NÉSPOlI 

CASTRO

Coordenadora de Processamento de 

Dados de Obras
SEMDURB

fÁBIO GABRIEl MOREIRA Coordenador dos Fiscais de Posturas SEMDURB

JORGE lUIZ GAVA Gerente de Fiscalização de Posturas SEMDURB

JUAREZ fARID AARÃO JUNIOR Consultor Interno SEMDURB

KlEBER TADEU MASSENA PAIVA Consultor Interno SEMDURB

lUCIANO QUIRINO DE fREITAS Gerente de Geoprocessamento SEMDURB

MARCIANO GIREllI MARCHIORI Coordenador dos Fiscais de Obras SEMDURB

PAUlO CÉSAR BAPTISTA Gerente de Fiscalização de Obras SEMDURB

SÔNIA CRISTINA fRECIANO
Subsecretária de Pesquisa e 

Desenvolvimento
SEMDURB



Cachoeiro de Itapemirim (ES), terça-feira, 02 de janeiro de  2018                                           DOM nº 5490 Página 33

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

VIlMA APARECIDA DE OlIVEIRA 

CESCON
Gerente de Planejamento de Vias SEMDURB

AlTAIR CARRASCO DE SOUZA Assessor Técnico SEMDURB

ElAINE DA SIlVA SANTOS Assessora Técnica SEMDURB

JÉSSICA fONTES CIPRIANO Assessora Técnica SEMDURB

JOÃO PEDRO DE MORAES ERVATE Assessor Especial SEMDURB

REGINAlDO AlEX CAlÇAVARA Gerente de Organização Urbanística SEMDURB

STHEfANY GUIMARÃES DOS SANTOS Assessora Especial SEMDURB

YAGO DA SIlVA SABINO SANTOS Assessor de Área SEMDURB

AIlTON DA SIlVA MORAES
Coordenador de Liquidação de 

Despesas
SEME

AlDECIR PEREIRA DOS SANTOS Gerente de Transporte Escolar SEME

AlDECY VIANA
Gerente de Auditoria e Documentação 

Escolar
SEME

AlEXANDRINO RIBEIRO fERREIRA Gerente de Logística e Distribuição SEME

ANDREA lUGON RIGON Subsecretária Financeira da Educação SEME

ARETUZA DE AlMEIDA lIMA Coordenadora de Prestação de Contas SEME

CÉlIA MARIA VENTURA ABREU Gerente de Recursos Humanos SEME

ClÁUDIA MENDES DA COSTA
Coordenadora do Sistema de 

Documentação Escolar e

ARQUIVO INSTITUCIONAl SEME

CREUZA NUNES
Coordenadora de Controle e 

Acompanhamento de Rota
SEME

CRISTINA lENS BASTOS DE VARGAS Secretária Municipal de Educação SEME

DANIEllE VIEIRA DOS SANTOS
Gerente de Execução Financeira e 

Orçamentária
SEME

ElIAS SIlVA BORGES Coordenador de Pessoal SEME

GIlBERTO RANGEl lINS
Coordenadora de Manutenção da 

Rede Física
SEME

HUMBERTO MATOS CORREIA Gerente de Suprimentos SEME

IVONE CARMEM COSTA fURlAN
Gerente de Acompanhamento das 

Ações de Ensino
SEME

KARlA fERRAÇO NASSIf
Coordenadora de Educação Inclusiva 

e Diversidade
SEME

KÁTIA VITTORAZZI DA fONSECA Gerente de Manutenção e Patrimônio SEME

lENA MARA DE lIMA BANDEIRA
Gerente de Implantação de Planos, 

Programas e Projetos
SEME

MARIA lÚCIA DE OlIVEIRA
Coordenadora de Sistema e Censo 

Escolar
SEME

MARIZA COSTA fREITAS AlBINO
Coordenadora de Controle do 

Patrimônio
SEME

SEBASTIANA DAS GRAÇAS 

MAGAlHÃES NEVES

Coordenadora de Atendimento e 

Ouvidoria
SEME

SIMONE DAMASCENA CORDEIRO
Subsecretária de Gestão e Logística 

da Educação
SEME

SIMONE MACHADO ATHAYDE Gerente Pedagógica de Ensino SEME

SUEllEN lOPES IZO Subsecretária de Educação Básica SEME

VAlÉRIA MACHADO DUARTE 

GRAfANASSI
Gerente de Gestão Escolar SEME

MARIANA MÁRCIA CORREA 

MARTINS
Gerente de Alimentação Escolar SEME

NATHÁlIA KAISER COSTA Gestor de Projetos e Recursos SEME

NOEllE MARINANTO TAYlOR Assessora de Área SEME

REGIANE DE fÁTIMA ElIAS Gerente Administrativa SEME

RÊNIA lOPES BIAZATI
Coordenadora de Contratos e 

Convênios
SEME

YURI BARBOSA DE OlIVEIRA Assessor Especial SEME

ADIlSON COSTA CONTI Coordenador de Esporte Comunitário SEMESP

AlINE JURIATTO fAGUNDES Gerente Administrativo SEMESP

JOMAR DE OlIVEIRA PINTO JUNIOR Coordenador de Infraestrutura SEMESP

lIlIAN SIQUEIRA DA COSTA 

SCHMIDT

Secretária Municipal de Esporte e 

Lazer
SEMESP

lUCIANA DE PAUlO CAMPOS 

fIGUEIRA
Assessora de Área SEMESP

ADRIANO ZUCOlOTTO MARTINS Gestor de Projetos e Recursos SEMESP

CARlOS RENATO GOMES SIMÕES Subsecretário de Esportes SEMESP

fABRÍCIO STEfANON fABRES
Gerente de Esporte Escolar e de 

Rendimento
SEMESP

JOÃO VITHOR BRASIlEIRO DE 

OlIVEIRA
Assessor de Área SEMESP

PABlO DA SIlVA SANTOS Gerente de Lazer e Qualidade de Vida SEMESP

PEDRO PAUlO AlVES CORREIA Consultor Interno SEMESP

ROBERTA MICÊNIO DE OlIVEIRA Assessora de Área SEMESP

RODOlPHO SIlVA MAIA
Subsecretário de Lazer e Qualidade 

de Vida
SEMESP

SAMUEl PINTO RIBEIRO Assessor de Área SEMESP

AlOYSIO MARTINS PAlITOT Gerente de Cadastro Mobiliário SEMFA

ANA lÚCIA PASSINI
Gerente de Cumprimento das 

Obrigações Legais
SEMFA

ANA RAQUEl CYPRIANO Gerente de Prestação de Contas SEMFA

BOSCO DE fREITAS lIMA Coordenador de Receitas Tributárias SEMFA

CRISTIANE DA SIlVA Gerente de Empenho e Contabilização SEMFA

CRISTINA AlACRINO MACHADO 

BARBOZA

Coordenadora de Serviços Externos 

e GEO
SEMFA

DANIElA VIANNA SIlVA SARTORATO Gerente de Processamento da Despesa SEMFA

DOUGlAS ANTONIO BATISTA DE 

MElO
Gerente de Operações Financeira SEMFA

EDER BOTElHO DA fONSECA Subsecretário Contábil SEMFA

EDSON AlVES MACHADO Gerente de Cadastro Imobiliário SEMFA

fERNANDA DA SIlVA GOMES 

MOREIRA
Coordenadora de Lançamento SEMFA

KÁTIA DIAS COUTINHO SOUZA Gerente de Serviços Bancários SEMFA

lUCIANE MARIA CECCON Subsecretária Financeira SEMFA

MANOEl ROMANEllI PENNA Gerente de Dívida Ativa SEMFA

MARIA DA PENHA AGUIAR MARTINS 

PIOVEZAN
Coordenadora de Atendimento SEMFA

MARIA JOSÉ AlVES CHAVES Gerente de Cobrança SEMFA

MARIA MODOlO SIlVA MARTINS Coordenadora de Atendimento Virtual SEMFA
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NIlO SÉRGIO RETORE MORENO Coordenador de Atendimento SEMFA

ROGÉlIO PEGORETTI CAETANO 

AMORIM
Secretário Municipal de Fazenda SEMFA

ROGÉRIO NEVES GOMES Gerente Administrativo SEMFA

ROSEMARY WERNECK MACHADO
Coordenadora do Núcleo de 

Atendimento à Contribuintes - NAC
SEMFA

RUTH MARIA DE ABREU MACHADO Assessora Técnica SEMFA

TATIANA BARBOSA MATIElO 

BITENCOURT
Gerente de Fiscalização Tributária SEMFA

ANDERSON NOVAES DE SOUZA Consultor Interno SEMFA

BETINA CHEIM MOUlIN Gerente de Contencioso Fiscal SEMFA

ElIANE MENEGUEllI Assessora Técnica SEMFA

ESTElA MARIA MOREIRA ANDRADE Consultora Interna SEMFA

lUCIANA ClEMENTE Assessora de Área SEMFA

MARIA MAGDA GOMES DE AlMEIDA Subsecretária Tributária SEMFA

MARlI lIMA SPOlODÓRIO
Coordenadora de Receitas Não-

Tributárias
SEMFA

MAYARA DE fREITAS MIRANDA Assessora de Área SEMFA

RONAlDO SIlVA lEMOS JUNIOR Assessor de Área SEMFA

SUEllEN DA SIlVA VIANA Assessora de Área SEMFA

VICTOR DA SIlVA PEREIRA Assessor Especial SEMFA

ElENIR ABREU GONÇAlVES SECCO
Gerente de Controle da Execução 

Orçamentária
SEMGES

ElIANE PERIM TURINI Consultora Interna SEMGES

JORGE ElIAS PIAZZAROlO
Subsecretário de Planejamento 

Orçamentário
SEMGES

NOEMI NANTES BORGES Consultora Interna SEMGES

RICARDO SIlVA fONSECA
Gerente de Atendimento e 

Fiscalização
SEMGES

TElMA VEREDIANO COSTA 

SARDEMBERG

Gerente de Programação e Elaboração 

do Orçamento
SEMGES

VANDERlEY TEODORO DE SOUZA
Coordenador Executivo do Escritório 

de Gestão de Projetos Prioritários
SEMGES

ÂNGElA MARIA DA SIlVA lEAl Assessora Técnica SEMGES

CARlOS fElIPE DE SOUZA PEREIRA
Gerente de Planejamento 

Governamental
SEMGES

DIEGO MOTTA lIBARDI Subsecretário de Gestão SEMGES

EDENIlSON COSTA Assessor Técnico SEMGES

EDSON PEREIRA MOREIRA Assessora Técnica SEMGES

fIRMINO DE ARAUJO fIlHO Assessor Especial SEMGES

GABRIElA DO CARMO AlMEIDA Consultora Interna SEMGES

HElDER GONÇAlVES PIRES Assessor Técnico SEMGES

KAREN CAMATA SIlVA Consultora Interna SEMGES

lARISSA BRITTO AlVES Assessora Técnica SEMGES

lEIlIANE MORAES TIBURCIO Assessora Especial SEMGES

lIBIANA DAVEl MUNIZ Consultora Interna SEMGES

lUDMIlA MACHADO lIMA Consultora Interna SEMGES

lUDMIllA COSTA AlVES Assessora Técnica SEMGES

MARCOS CESÁRIO DA SIlVA 
Coordenador Executivo de Defesa do 

Consumidor
SEMGES

MÁRIO CÉSAR DO NASCIMENTO 

MOREIRA

Gerente de Articulação com Entidades 

Representativas
SEMGES

MARIZA MARTINS DE OlIVEIRA Gerente Jurídica SEMGES

MARlENE MOREIRA GOMES Assessora Especial SEMGES

MAYlSON DA SIlVA fERNANDES Consultor Interno SEMGES

REJANE DOS SANTOS AMARAl Assessora Técnica SEMGES

ROBERTA BRAVIN fABElO Assessora Técnica SEMGES

THIARA ZAMPIROlI fERRARE Consultora Interna SEMGES

ClÁUDIO JOSÉ MONTOVANI BASTOS Gerente de Fiscalização Ambiental SEMMA

ANA CAROlINA lIBARDI PAGANINI Gerente de Recursos Naturais SEMMA

BEATRIZ MAROQUIO TIRElO Gerente de Controle de Resíduos SEMMA

CARINA PRADO DA SIlVA
Subsecretária de Planejamento 

Monitoramento Ambiental
SEMMA

JADER JOSÉ CARDOSO Gerente de Licenciamento Ambiental SEMMA

JOSÉ ANTONIO BUZON Consultor Interno SEMMA

JOSÉ fERNANDO MARTINS DA SIlVA Subsecretário de Gestão Ambiental SEMMA

lETÍCIA SABADINE lEMOS 

DARDENGO
Gerente Administrativa SEMMA

lUCIENE DA SIlVA TAVARES 

MIRANDA
Gerente de Educação Ambiental SEMMA

MÁRIO STEllA CASSA lOUZADA
Secretário Municipal de Meio 

Ambiente
SEMMA

MIlENA DO NASCIMENTO DIAS Gestora de Projetos e Recursos SEMMA

AlCINÉlIO DOS SANTOS Gerente de Drenagem SEMO

ANTONIO CARlOS MOREIRA DA 

SIlVA
Gerente de Manutenção Viária SEMO

JOÃO CARlOS AMORIM GONÇAlVES
Gerente de Manutenção de Via 

Urbana
SEMO

JONIlSON GOMES DA SIlVA Gerente de Edificações Públicas SEMO

lEONARDO TARGA Gerente Operacional SEMO

MARCOS ANTONIO REZENDE 

CAETANO
Gerente de Obras Viárias SEMO

MIlTON GARSCHAGEN ASSAD Gerente de Projetos SEMO

PAUlO CÉSAR DOS SANTOS Gerente de Orçamentos SEMO

AlEXANDRO SIlVA CURITIBA Assessor Técnico SEMO

CRISTINA CONDE MOURA PEREIRA Gerente Administrativo SEMO

fABRÍCIO fERREIRA SOARES
Subsecretário de Manutenção de 

Obras
SEMO

JOSÉ SANTIAGO DE lIMA Subsecretário de Projetos SEMO

KARlA PASSINI fIGUEIREDO Gerente de Contratos SEMO

MOISÉS NUNES SANTANA
Subsecretário de Obras e Manutenção 

de Vias com Máquinas Pesadas
SEMO

ROGÉRIO fElIPE Gerente de Produção de Insumos SEMO
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flÁVIO COElHO DE MATOS
Subsecretário de Monitoramento dos 

Serviços e Ações Públicas
SEMSUR

VIVIANI MONTOVANI VElOSO Consultora Interna SEMSUR

ADIlSON lEANDRO BARBOSA 

HENRIQUE
Assessor de Área SEMSUR

AMARIlDO DE AlMEIDA fURIÊ Coordenador de Cemitérios SEMSUR

ANTONIO GERAlDO DOS SANTOS Assessor de Área SEMSUR

BRUNO BORGES REZENDE
Gerente de Fiscalização de 

Transportes
SEMSUR

CARlITO VIDIGAl TEIXEIRA Assessor de Área SEMSUR

CARlOS AlBERTO lEANDRO ClETO Assessor Especial SEMSUR

CHARlES NEVES lOPES Assessor de Área SEMSUR

ClEUZENIR SIlVA Gerente Administrativo SEMSUR

EDIEl GOMES PINHEIRO Assessor de Área SEMSUR

ElIAS JOSÉ SARTORI
Coordenador de Manutenção e 

Operacionalização de

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS SEMSUR

ElIAS SIlVA
Coordenador de Praças, Parques e 

Jardins
SEMSUR

fÁBIO MONTEIRO AlVES Assessor de Área SEMSUR

GUSTAVO AlVES VASCONCElOS Assessor de Área SEMSUR

IVAN MOREIRA DA SIlVA Consultor Interno SEMSUR

JEREMIAS OlIVEIRA SIlVA
Gerente de Praças, Parques , Jardins 

e Cemitérios
SEMSUR

JORGE ElIAS ADRIANO Assessor Técnico SEMSUR

JOSÉ HERCUlANO DA SIlVA
Coordenador de Acompanhamento 

dos Serviços de

IlUMINAÇÃO PÚBlICA SEMSUR

JOSIAS PEREIRA DE CASTRO
Coordenadora de Limpeza de Vias 

Públicas
SEMSUR

lEONARDO ClEITON CAMARGO Coordenador de Manejo Arbóreo SEMSUR

lUCAS SOUZA DAS NEVES Assessor de Área SEMSUR

lUIZ GONZAGA MARTINS DE 

OlIVEIRA

Gerente de Serviços Prediais, 

Elétricos e Iluminação Pública
SEMSUR

MAGAlI CARVAlHO ANDRADE 

fONTOURA

Gerente de Manutenção e Limpeza 

Pública
SEMSUR

PAUlO GROlA
Coordenador de Serviços Prediais e 

Elétricos em Prédios Públicos
SEMSUR

PAUlO JOSÉ DE MIRANDA
Secretário Municipal de Serviços 

Urbanos
SEMSUR

SÉRGIO DE SOUZA PEREIRA Assessor de Área SEMSUR

SOlIMAR fERREIRA SIMPlÍCIO Assessor Técnico SEMSUR

UÉZIO SIlVA CANDIDO Assessor de Área SEMSUR

VAlDIMAR lUPE lYRA
Subsecretário de Gestão de Serviços 

Urbanos
SEMSUR

JÚlIO CEZAR VIGNE Assessor de Área SEMTRA

AlEXANDRO DA VITÓRIA
Secretário Municipal de Gestão de 

Transportes
SEMTRA

BÁRBARA CRISTINA SANTOS VIEIRA Assessora Especial SEMTRA

DAYANNE GOMES PAGANOTE Coordenadora de Veículos Leves SEMTRA

fRANCISCO ERNANDES PORTElA 

BElONIA
Coordenador de Veículos Pesados SEMTRA

GUIlHERME CANUTO DE ANDRADE
Gerente de Administrativo e de 

Serviços
SEMTRA

JOÃO MACHADO GOMES Gerente de Veículos Leves SEMTRA

MAYCON AlMEIDA DA COSTA Subsecretário de Transportes SEMTRA

RONAlDO ÍNDIO BRASIl Gerente de Veículos Pesados SEMTRA

TÂNIA GOMES XAVIER BARCElOS
Coordenadora de Manutenção, 

Oficina Mecânica e Borracharia
SEMTRA

CARlOS RENATO lINO Gerente de Infraestrutura Viária SEMUI

flÁVIO CANABARRO DOS SANTOS Gerente Administrativo SEMUI

GIOVANI GARCIA Assessor Técnico SEMUI

lUCIANO SANCHES Assessor Técnico SEMUI

PEDRO PECCINI NETO Gerente de Conservação e Limpeza SEMUI

PHIlIPPE BRITTO ANGElO
Gerente de Manutenção de Máquinas 

e Equipamentos
SEMUI

WAlBER MARTINS ROCHA Subsecretário de Interior SEMUI

WEYDSON fERREIRA DO 

NASCIMENTO
Secretário Municipal de Interior SEMUI

AlBA lUCÍNIA SPADETTI fRANÇA
Gerente de Promoção e Prevenção em 

Saúde Bucal
SEMUS

AlEXANDRA DA PENHA ARAÚJO 

CRUZ
Subsecretária de Vigilância em Saúde SEMUS

AlINE lIMA MOREIRA COUTO
Subsecretária do Fundo Municipal 

de Saúde
SEMUS

ANDRÉIA DAN
Gerente do Centro de Referência em 

Saúde do Trabalhador – CEREST-CI
SEMUS

ARETHA MARTINS COllE
Coordenadora de Combate à 

Tuberculose e Hanseníase
SEMUS

COSME DAMIÃO DE PAUlA Gerente de Vigilância Sanitária SEMUS

DENClAIR ESCOBAR DE AlMEIDA Coordenador de Fiscalização SEMUS

EDIVAlDO lACERDA fERREIRA Assessor Técnico SEMUS

EMERSON DE AMORIM RIBEIRO
Gerente de Regulação, Controle, 

Avaliação e Auditoria
SEMUS

fABÍOlA CRISTINA GARDIOlI DE 

CARVAlHO
Subsecretária Executiva SEMUS

fÁBIO GAVA DA SIlVA Gerente de Vigilância Ambiental SEMUS

fÁBIO MElO DE OlIVEIRA
Coordenador Odontológico 

Preventivo e Curativo
SEMUS

IVANA SANTANA CAROlINO RIBEIRO
Coordenadora de Saúde do Idoso e 

Hiperdia
SEMUS

KÁTIA SIlVA OlIVEIRA
Gerente Contábil e de Execução 

Orçamentária
SEMUS

lUCIANA MATIAS DA SIlVA Assessora Técnica SEMUS

lUCIARA BOTElHO MORAES JORGE Secretária Municipal de Saúde SEMUS

MÁRCIA REGINA AlVES
Gerente de Suprimentos, Licitações 

e Contratos
SEMUS

MÁRCIO COSTA RIBEIRO Consultor Interno SEMUS

MARCO ANTONIO fERREIRA ROSA
Gerente de Ouvidoria Municipal 

de Saúde
SEMUS

MARIA CRISTINA fERNANDES Gerente de Vigilância Epidemiológica SEMUS

MARIA DA CONSOlAÇÃO TORRES 

lIMA
Coordenadora do CAPS-AD SEMUS
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MARIA DE fÁTIMA NÉSPOlI lEMOS

Coordenadora dos CEO’s e do 

Laboratório Regional de Prótese 

Dentária

SEMUS

MARIA RITA TAMBAROTTO 

CARREIRO
Coordenadora de Almoxarifado SEMUS

MARKUS WESlEY TEllES STAUffER Gerente de Recursos Humanos SEMUS

MARUSCA PEREIRA MESQUITA 

SIlVEIRA
Gerente de Programas de Saúde SEMUS

MIGUEl fRANCISCO DE SOUZA Assessor de Área SEMUS

MOACIR ANTONIO BONAN Coordenador de Controle de Vetores SEMUS

NORMA IEDA AMISTÁ Gerente de Logística de Serviços SEMUS

ODAIR JOSÉ PIN Consultor Interno SEMUS

RENATA GABRIEl VANTIl Gerente de Tesouraria SEMUS

RICARDO PINHEIRO lIMA Gestor Técnico em Medicina SEMUS

ROBERTO fERREIRA PÓVOA Gerente de Assistência Farmacêutica SEMUS

SIlVIA RODRIGUES SANTANA Coordenadora de Patrimônio SEMUS

SOlANGE DAMACENO MATOS 

GREGGIO

Gerente do Centro Municipal de 

Saúde “Bolívar de Abreu”
SEMUS

TElMA OlIVEIRA DE SOUZA 

SANCHES

Subsecretária de Assistência em 

Saúde
SEMUS

VAlDIR RODRIGUES fRANCO
Gerente do Centro Municipal de 

Saúde de Itaoca
SEMUS

ADRIANA MICÊNIO OlIVEIRA 

ÂNGElO
Assessora Técnica SEMUS

BIANCA MONTEIRO MARTElETE 

AlVES
Coordenadora do CEMURF SEMUS

ClÁUDIA DIAS MACIEl CAMPOS
Coordenadora do Laboratório de 

Patologia Clínica
SEMUS

COSME HENRIQUE MOUlIN
Coordenador do PA “Mauro Miranda 

Madureira”
SEMUS

DANIElE AZEVEDO SIlVA PASCHOAl Gestora de Projetos e Recursos SEMUS

DUlCE lEA CARVAlHO MUZZY 

WANIS

Gerente do Centro Municipal de 

Saúde “Paulo Pereira Gomes”
SEMUS

GISElE CAMPOS RODRIGUES Assessora de Área SEMUS

GUIlHERME GUIMARÃES NETO Gerente Administrativo SEMUS

HEllER AlVES AlEVA Assessor Técnico SEMUS

HUDSON BARAQUI BASÍlIO Assessor de Área SEMUS

lAWRENCE WIllIAN fERNANDES
Coordenador de Regulação Municipal 

dos Procedimentos Eletivos
SEMUS

lIDIANY RODRIGUES DE PAUlA
Gerente das Unidades Básicas de 

Saúde - UBS
SEMUS

lUCINÉIA MOURA DA SIlVA ClETO Coordenadora de Saúde Mental SEMUS

MÁRCIA PASSABOM CRISTO Subsecretária de Atenção Primária SEMUS

MÁRIO SÉRGIO MARTINS Gerente de Transportes SEMUS

MAYCON lUCENA PAUlO Consultor Interno SEMUS

NATHÁlIA NÓBREGA lOUZADA
Coordenadora de Saúde da Mulher e 

da Criança
SEMUS

PATRÍCIA D’AGOSTINI CORREIA
Gerente de Unidades Estratégicas 

em Saúde
SEMUS

RENATA RAMOS AlVES Coordenadora de Imunização SEMUS

RODRIGO PEREIRA COSTA Consultor Interno SEMUS

ROGER ARAUJO TEIXEIRA Assessor Técnico SEMUS

SABRINA lAMAS COSTA Coordenadora do CRIAS SEMUS

WASHINGTON lUIZ DIAS
Coordenador de Controle de 

Zoonoses
SEMUS

WIlBER CARVAlHO ROSA Coordenador de Fatores Ambientais SEMUS

WIllIAM ANTONIO DE SOUZA
Coordenador de Suporte de 

Informática
SEMUS

ANTONIA MARCElA MINTO BRITO Gerente de Projetos Habitacionais SEMUTHA

fElIPE RODRIGUES SCHUÍNA Gerente de Regularização Fundiária SEMUTHA

MÁRCIO BORGES CAMARGO Gerente de Trabalho e Emprego SEMUTHA

RENATA PENHA VIANA MAlEK Gerente Administrativa SEMUTHA

JOSMAR lUIZ DE SANT’ANNA 

JUNIOR
Gestor de Projetos e Recursos SEMUTHA

JUlIANA fERREIRA MORAES 

BlUNCK
Gerente de Geração de Rendas SEMUTHA

lAÍS RIBEIRO SIlVEIRA DIAS
Assessora de Área para assuntos de 

agenciamento do trabalhador
SEMUTHA

lEANDRO COSTA PRATES
Assessor de Área para assuntos de 

agenciamento do trabalhador
SEMUTHA

lUANA CRISTINA DA SIlVA fONSECA
Secretária Municipal de Trabalho e 

Habitação
SEMUTHA

MARCElA DE AMORIM fERREIRA Assessora de Área SEMUTHA

RENATA fIÓRIO
Assessora de Área para assuntos de 

agenciamento do trabalhador
SEMUTHA

ROGÉRIO NUNES JARDIM PIMENTEl
Assessor de Área para assuntos de 

agenciamento do trabalhador
SEMUTHA

THIAGO DA SIlVA DUARTE
Coordenador de Lazer e Qualidade 

de Vida
SEMUTHA

DECRETO Nº 27.446

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os abaixo relacionados para exercerem os 
respectivos cargos, no nível de agente político, Padrão AP, a 
partir de 02 de janeiro de 2018, fixando-lhes o vencimento mensal 
estabelecido em Lei.

NOME CARGO

RAMON RIGONI GOBETTI Secretário Municipal de Administração

lUANA CRISTINA DA SIlVA fONSECA Secretária de Gabinete

ANGElA DE PAUlA BARBOZA Procuradora Geral do Município

WEYDSON fERREIRA DO NASCIMENTO Secretário Municipal de Governo

AlEXANDRO DA VITÓRIA
Secretário Municipal de Modernização e 

Análise de Custos

ROGÉlIO PEGORETTI CAETANO AMORIM Secretário Municipal de Fazenda

CRISTINA lENS BASTOS DE VARGAS Secretária Municipal de Educação

lUCIARA BOTElHO MORAES JORGE Secretária Municipal de Saúde

MÁRCIA CRISTINA fONSECA BEZERRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Social
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JONEI SANTOS PETRI
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano

MÁRIO STEllA CASSA lOUZADA Secretário Municipal de Meio Ambiente

fElIPE RIBEIRO MACEDO
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

fERNANDA MARIA MERCHID MARTINS

MOREIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

lÍlIAN SIQUEIRA DA COSTA SCHMIDT Secretária Municipal de Esporte e Lazer

ROBERTSON VAllADÃO DE AZEREDO Secretário Municipal de Agricultura e Interior

JOSÉ SANTIAGO DE lIMA Secretário Municipal de Obras 

PAUlO JOSÉ DE MIRANDA Secretário Municipal de Serviços Urbanos

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2017.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 27.447

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA O EXERCÍCIO DE CARGOS EM COMISSÃO, NO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores municipais relacionados em 
anexo, para exercerem os respectivos cargos em comissão, em 
conformidade com os padrões de remuneração citados, lotados nas 
Secretarias que compõem a Estrutura Administrativa Básica da 
Administração Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, nos termos 
do parágrafo único do artigo 54 da Lei n° 7516, de 04/12/2017, a 
partir de 02 de janeiro de 2018.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2017.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

ANEXO

(Decreto n° 27.447/17)
SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO lOTAÇÃO

HIGOR REAl DA SIlVA
Chefe de Gabinete do Vice-

Prefeito
C 1

GAP

RAMON SIlVEIRA
Coordenador Executivo de 

Eventos Oficiais
CE 2

GABRIElA BElKAN 

SCARAMUSSA
Gerente de Atendimento C 2

ClEIDE PRADO DA SIlVA Gerente de Cerimonial C 2

MAEllE BARBIERI BlUNK Gerente Administrativa C 2

BRUNA BENEVENUTO HEMERlY 

lAEBER
Consultora Interna C 1

lEONARDO MACHADO DA SIlVA Consultor Interno C 1

RENATA PENHA VIANA MAlEK Consultora Interna C 1

ROSINES APARECIDA fAVERO
Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

MARCOS CESÁRIO DA SIlVA
Coordenador Executivo de 

Defesa do Consumidor
CE 2

PGM

lUIZ CARlOS ZANON DA SIlVA 

JÚNIOR

Procurador Geral Adjunto 

para Assuntos Jurídicos
CE 3

fRANCISCO RIBEIRO

Procurador Geral 

Adjunto para Assuntos 

Administrativos

CE 3

MARIZA MARTINS DE OlIVEIRA Gerente Jurídico C 2

RICARDO SIlVA fONSECA
Gerente de Atendimento e 

Fiscalização
C 2

SUEllEN RODRIGUES DA SIlVA Gerente Jurídico Consultivo C 2

lUIZ ROBERTO MOURA
Gerente de Assuntos 

Legislativos
C 2

JÚlIA CONSTANTINO MACHADO Gerente Jurídico Contencioso C 2

GIlBERTO CARREIRO
Gerente de Estudos e 

Documentação
C 2

ARlETI BRAVIM Gerente Administrativa C 2

ElIEZER NEGRI lIMA Consultor Interno C 1

NOEMI NANTES BORGES Consultora Interna C 1

GABRIElA DO CARMO AlMEIDA Consultora Interna C 1

MAYlSON DA SIlVA fERNANDES Consultor Interno C 1

AlAN CARlOS PAUlISTA DE 

OlIVEIRA

Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

GIlMAR NEVES BATISTA
Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

MAYANNE MACHADO BARBIERI
Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

ÂNGElA MARIA DA SIlVA lEAl
Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

ROBERTA BRAVIN fABElO
Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

EDENIlSON COSTA
Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

HElDER GONÇAlVES PIRES
Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

lUDMIllA COSTA AlVES
Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

REJANE DOS SANTOS AMARAl
Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

EDSON PEREIRA MOREIRA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

lARISSA BRITTO AlVES
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

lEIlIANE MORAES TIBURCIO
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5 
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ClÁUDIA APARECIDA fERRARI 

SABADINI
Assessora Executiva I CE 1

SEMGOV

VANDER DE JESUS MACIEl Assessor Executivo I CE 1

lEONARDO PACHECO PONTES
Subsecretário de Relações 

Institucionais
CE 3

fElIPE RIBEIRO COSTA Subsecretário de Jornalismo CE 3

PEDRO PAUlO BARBOSA 

CARVAlHO

Subsecretário de Publicidade 

e Propaganda
CE 3

ROMUlO PORTEllA SOBREIRA 
Gerente de Apoio 

Institucional
C 2

MÁRIO CÉSAR DO NASCIMENTO 

MOREIRA

Gerente de Articulação com 

Entidades Representativas
C 2

ROBSON lUIZ GARCIA 

SABADINI
Gerente de Jornalismo C 2 

RITA DE CÁSSIA MARTINS Gerente de Mídia Eletrônica C 2

AlESSANDRO SOUZA DA SIlVA Gerente de Produção Visual C 2

VINÍCIUS SIllER RIVEIRA
Gerente de Marketing 

Institucional
C 2

ANDREA DIAS DE OlIVEIRA 

SIlVA
Gerente Administrativa C 2

DANIEl ARTHUR BECHEPECHE 

ANTAR SADlER
Consultor Interno C 1

RONAlDO OAKES DE OlIVEIRA Consultor Interno C 1

WAlDIR DA fRAGA BOTElHO Consultor Interno C 1

fElIPE AMÉRICO BEZERRA
Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

SEMGOV

lUCAS GUIMARÃES BlUNCK 

SCHUÍNA

Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

MÁRCIA MARINS lEAl
Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

fIRMINO DE ARAUJO fIlHO
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

VANDERlEY TEODORO DE 

SOUZA
Assessor Executivo I CE 1

SEMMAC

DIEGO MOTTA lIBARDI
Subsecretário de Captação de 

Recursos
CE 3

CARlOS fElIPE DE SOUZA 

PEREIRA
Gerente Administrativo C 2

ElIANE PERIM TURINI
Gestora de Projetos 

Estratégicos
CE 5

KAREN CAMATA SIlVA
Gestora de Projetos 

Estratégicos
CE 5

lIBIANA DAVEl MUNIZ
Gestora de Projetos 

Estratégicos
CE 5

lUDMIlA MACHADO lIMA
Gestora de Projetos 

Estratégicos
CE 5

THIARA ZAMPIROllI fERRARE
Gestora de Projetos 

Estratégicos
CE 5

KÉDYMA MARQUES DE SOUZA Ouvidora Geral C 1

CGM

HENDERSON DE SOUZA CASSA
Subsecretário de Controle 

Interno e Transparência
CE 3

MATEUS DOS SANTOS fElÍCIO Gerente de Transparência C 2

NINA lÚCIA RANGEl HOSKEN
Gerente de Contas de 

Governo
C 2

ANDRÉIA fEU QUARESMA 

PACHECO

Gerente de Controle Interno e 

Orientação Técnica
C 2

KEIlA CAMPOS lEAl fERREIRA
Gerente de Auditoria e 

Análise Processual
C 2

ADRIANA fERREIRA DE 

OlIVEIRA fABElO
Gerente Administrativa C 2

GEOVANE VICENTE JUNIOR Consultor Interno C 1

BRUNO fERREIRA DUARTE
Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

MARIA MAGDA GOMES DE 

AlMEIDA
Subsecretária Tributária CE 3

SEMFA

lUCIANE MARIA CECCON Subsecretária Financeira CE 3

EDER BOTElHO DA fONSECA Subsecretário Contábil CE 3

JORGE ElIAS PIAZZAROlO

Subsecretário de 

Planejamento e Gestão 

Orçamentária

CE 3

MARIA JOSÉ AlVES CHAVES Gerente de Cobrança C 2

MANOEl ROMANEllI PENNA Gerente de Dívida Ativa C 2

EDSON AlVES MACHADO
Gerente de Cadastro 

Imobiliário
C 2

AlOYSIO MARTINS PAlITOT
Gerente de Cadastro 

Mobiliário
C 2

TATIANA BARBOZA MATIElO 

BITENCOURT

Gerente de Fiscalização 

Tributária
C 2

BETINA CHEIM MOUlIN
Gerente de Contencioso 

Fiscal
C 2

KÁTIA DIAS COUTINHO SOUZA
Gerente de Serviços 

Bancários e Financeiros
C 2

ANA lÚCIA PASSINI
Gerente de Obrigações Legais 

e Informações
C 2

VICTOR DA SIlVA PEREIRA Gerente de Liquidação C 2

CRISTIANE DA SIlVA
Gerente de Empenho e 

Contabilização
C 2

TElMA VERIDIANO COSTA 

SARDEMBERG

Gerente de Programação e 

Elaboração do Orçamento
C 2

ElENIR ABREU GONÇAlVES 

SECCO

Gerente de Controle da 

Execução Orçamentária
C 2

ROGÉRIO NEVES GOMES Gerente Administrativo C 2

fERNANDA DA SIlVA GOMES 

MOREIRA
Coordenadora de Lançamento C 4

CRISTINA AlACRINO MACHADO 

BARBOZA

Coordenadora de 

Geoprocessamento
C 4

MARIA DA PENHA AGUIAR 

MARTINS PIOVEZAN

Coordenadora de 

Atendimento
C 4

MARIA MODOlO SIlVA 

MARTINS

Coordenadora de 

Atendimento Virtual
C 4

BOSCO DE fREITAS lIMA Coordenador de Fiscalização C 4

MARlI lIMA SPOlODÓRIO
Coordenadora de 

Transferência de Receita
C 4

ANDERSON NOVAES DE SOUZA Consultor Interno C 1

ESTElA MARIA MOREIRA 

ANDRADE
Consultora Interna C 1

RUTH MARIA DE ABREU 

MACHADO

Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

NIlO SÉRGIO RETORE MORENO
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 3

lUCIANA ClEMENTE
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

RONAlDO SIlVA lEMOS JUNIOR
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

SUEllEN DA SIlVA VIANA
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5 

ElIANE MENEGUEllI
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5 

MAYARA DE fREITAS MIRANDA
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5 

lORRANA SOUZA ASSIS
Coordenadora Executiva de 

Compras Governamentais
CE 2

MARIlÉA GOUVÊA DA SIlVA 

TOREZANI
Gerente de Compra Direta C 2

DÂNGElA GRANfORTE DE 

AGUIAR
Gerente de Licitação C 2

JORGETE BAPTISTA Gerente de Apoio Logístico C 2
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ADRIANA OlIVEIRA DA SIlVA 

fIORIN

Gerente de Contratos, 

Convênios e Atos Oficiais
C 2

SEMAD

MAURÍCIO PICOlI lIMA
Gerente de Tecnologia da 

Informação
C 2

AlAN lONGUE DIIRR
Gerente de Almoxarifado e 

Patrimônio
C 2

lUCIlENE DIAS
Gerente da Escola do 

Servidor
C 2

GIlSON BATISTA SOARES Gerente de Pagamento C 2

GRACIVONE COllI
Gerente de Segurança e 

Medicina do Trabalho
C 2

NATHÁlIA lAGE CORTEZ

Gerente da Comissão de 

Processo Administrativo 

Disciplinar

C 2

KARINE DE PAUlA SOARES 

PINTO

Gerente de Direitos e 

Vantagens
C 2

MIlENA DO NASCIMENTO DIAS
Gerente de Recrutamento, 

Seleção e Admissão
C 2

PAOllA TEIXEIRA BASTOS Gerente Administrativa C 2

SANTA GAMA DE fREITAS
Coordenadora dos Atos 

Oficiais
C 4

SIlVIO MOTTÉ GAlO
Coordenador do 

Almoxarifado
C 4

WYDSON lOUGON MOUlIN 

NETO

Coordenador do Patrimônio 

Mobiliário
C 4

DIEGO DA SIlVA lUCAS
Coordenador do Patrimônio 

Imobiliário
C 4

MICHEllE OlIVEIRA MASSENA Consultora Interna C 1

lORENA VASQUES SIlVEIRA Consultora Interna C 1

lUCIANA SIlVA CONTARINE Consultora Interna C 1

fRANKSNEI RANGEl AlVES Consultor Interno C 1

RODRIGO PEIXOTO PIMENTEl Consultor Interno C 1

WASHINGTON SANTIAGO Consultor Interno C 1

ANA PAUlA fARIA DA fONSECA
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

fÁBIO CAETANO E ÁVIlA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

HENRIQUE GOMES RIBEIRO
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5 

lARA CARVAlHO GAZZONI 

MARTINS

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5 

MARIÁ TAVARES DE PARIZ 

COUTO

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5 

MIRIAN DE SOUZA VIANA
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5 

RENAN D’ASSUMPÇÃO MATA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5 

VICTOR DA SIlVA VIEIRA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5 

HElENA PANSINI NEGRI
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5 

ROSIlENE MARQUES AlVES 

COSTA

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5 

MAYCON AlMEIDA DA COSTA Subsecretário de Transportes CE 3

SEMTRA

RONAlDO ÍNDIO BRASIl Gerente da Frota de Veículos C 2

JOÃO MACHADO GOMES Gerente de Logística C 2

GUIlHERME CANUTO DE 

ANDRADE
Gerente Administrativo C 2

JUlIANA DA SIlVA PEREIRA
Coordenadora de 

Abastecimento
C 4

DAYANNE GOMES PAGANOTE Coordenadora de Manutenção C 4

fRANCISCO ERNANDES 

PORTElA BElONIA
Coordenador de Oficinas C 4

TÂNIA GOMES XAVIER 

BARCElOS

Coordenadora de Análise 

de Custos
C 4

ElIENAI DO ESPÍRITO SANTO 

MARTINS

Coordenador de 

Modernização da Frota
C 4

JÚlIO CEZAR VIGNE
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

DEUSDETE SIlVEIRA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

BÁRBARA CRISTINA SANTOS 

VIEIRA

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

PATRÍCIA GAMA TEMPORIM 

CANSI

Subsecretária de Educação 

Básica
CE 3

SEME

SIMONE DAMASCENA 

CORDEIRO

Subsecretária de Apoio ao 

Ensino
CE 3

ANDREA lUGON RIGON
Subsecretária Administrativa 

e Financeira
CE 3

CÉlIA MARIA VENTURA ABREU
Gerente de Recursos 

Humanos
C 2

VAlÉRIA MACHADO DUARTE 

GRAfANASSI

Gerente Pedagógica de 

Ensino
C 2

SUZANA MARIA DAS NEVES 

AlMEIDA
Gerente de Gestão Escolar C 2

lIVIANE DIAS fREITAS DA SIlVA
Gerente de Auditoria e 

Documentação Escolar
C 2

SIMONE MACHADO DE 

ATHAYDE

Gerente de Arte, Cultura e 

Diversidade
C 2

KARlA fERRAÇO NASSIf
Gerente de Educação 

Especial
C 2

KÁTIA VITTORAZZI DA 

fONSECA

Gerente de Manutenção e 

Patrimônio
C 2

AlEXANDRINO RIBEIRO 

fERREIRA

Gerente de Logística e 

Distribuição
C 2

IVONE CARMEM COSTA fURlAN

Gerente de Captação de 

Recursos, Programas e 

Projetos

C 2

lENA MARA DE lIMA BANDEIRA
Gerente de Acompanhamento 

das Ações Educacionais
C 2

DANIEllE VIEIRA DOS SANTOS
Gerente Financeira e 

Orçamentária
C 2

ARETUZA DE AlMEIDA lIMA
Gerente de Gestão de Recurso 

Financeiro Escolar
C 2

AlDECIR PEREIRA DOS SANTOS
Gerente de Transporte 

Escolar
C 2

HUMBERTO MATOS CORREIA Gerente Administrativo C 2

ElIAS SIlVA BORGES Coordenador de Pessoal C 4

JOCIMARA MARIN BRAVIN 

SIlVA

Coordenador da Educação 

Infantil
C 4

TÂNIA MÁRCIA SIMÃO
Coordenador do Ensino 

Fundamental
C 4

ClÁUDIA MENDES DA COSTA
Coordenadora do Sistema de 

Documentação e Arquivo
C 4

SEBASTIANA DAS GRAÇAS 

MAGAlHÃES NEVES
Coordenadora de Auditoria C 4

GIlBERTO RANGEl lINS
Coordenador de Manutenção 

da Rede Física
C 4

MARIZA COSTA fREITAS 

AlBINO

Coordenadora de Controle de 

Patrimônio
C 4

MARIA lÚCIA DE OlIVEIRA
Coordenadora de Censo 

Escolar
C 4

RÊNIA lOPES BIAZATI
Coordenadora de Contratos e 

Convênios
C 4

AIlTON DA SIlVA MORAES
Coordenador de Liquidação 

de Despesa
C 4
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REGIANE DE fÁTIMA ElIAS
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

NOEllE MARINANTO TAYlOR
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

YURI BARBOSA DE OlIVEIRA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

fABÍOlA CRISTINA GARDIOlI 

DE CARVAlHO

Subsecretária Administrativa 

e Financeira
CE 3

SEMUS

AlEXANDRA DA PENHA ARAUJO 

CRUZ

Subsecretária de Assistência e 

Vigilância em Saúde
CE 3

MÁRCIA PASSABOM CRISTO
Subsecretária de Atenção 

Primária
CE 3

AlINE lIMA MOREIRA COUTO
Gerente Adjunta do Fundo 

Municipal de Saúde
C 1

DANIElE AZEVEDO SIlVA 

PASCHOAl

Gerente Adjunta de 

Vigilância em Saúde
C 1

RENATA GABRIEl VANTIl
Gerente Financeira e de 

Controle de Custos
C 2

KÁTIA SIlVA OlIVEIRA
Gerente Contábil e de 

Execução Orçamentária
C 2

MÁRCIA REGINA AlVES Gerente de Compras C 2

GUIlHERME GUIMARÃES NETO Gerente Administrativo C 2

MARKUS TEllES STAUffER
Gerente de Recursos 

Humanos
C 2

MÁRIO SÉRGIO MARTINS Gerente de Transportes C 2

NORMA IEDA AMISTÁ
Gerente de Suprimentos e 

Patrimônio
C 2

CAROlINE DE SÁ DIAS
Gerente de Assistência 

Farmacêutica
C 2

SOlANGE DAMASCENO MATOS 

GRÉGGIO

Gerente da Policlínica 

Municipal
C 2

ADRIANA MICÊNIO OlIVEIRA 

ANGElO

Gerente de Serviços de 

Referência
C 2

DUlCE lEA CARVAlHO MUZZY 

WANIS
Gerente de Urgências C 2

MARIA CRISTINA fERNANDES
Gerente de Vigilância 

Epidemiológica
C 2

COSME DAMIÃO DE PAUlA
Gerente de Vigilância 

Sanitária
C 2

fÁBIO GAVA DA SIlVA
Gerente de Vigilância 

Ambiental
C 2

ElAINE DA SIlVA SANTOS
Gerente de Saúde do 

Trabalhador
C 2

lIDIANY RODRIGUES DE PAUlA
Gerente de Unidades de 

Saúde
C 2

MARUSCA PEREIRA MESQUITA 

SIlVEIRA
Gerente de Políticas de Saúde C 2

fÁBIO MElO DE OlIVEIRA Gerente de Saúde Bucal C 2

PATRÍCIA D’AGOSTINI CORREIA Gerente de Regulação C 2

EMERSON DE AMORIM RIBEIRO

Gerente de Controle, 

Avaliação, Monitoramento e 

Auditoria

C 2

MARCO ANTONIO fERREIRA 

ROSA

Gerente de Ouvidoria 

Municipal da Saúde
C 2

WIllIAM ANTONIO DE SOUZA
Coordenador de Suporte de 

Informática
C 4

VAlDIR RODRIGUES fRANCO
Coordenador de Apoio ao 

Conselho
C 4

MARIA RITA TAMBAROTTO 

CARREIRO

Coordenador de 

Almoxarifado
C 4

CARlOS fERREIRA MACHADO Coordenador de Patrimônio C 4

ClÁUDIA DIAS MACIEl CAMPOS
Coordenador do Laboratório 

de Patologia Clínica
C 4

SABRINA lAMAS COSTA

Coordenador do Centro 

Regional de Infectologia Abel 

Santana - CRIAS

C 4

SEMUS

MARIA DA CONSOlAÇÃO 

TORRES lIMA

Coordenador do Centro 

de Atenção Psicossocial - 

CAPS-AD

C 4

BIANCA MONTEIRO 

MARTElETE AlVES

Coordenador do Centro 

Municipal de Reabilitação 

Física - CEMURF

C 4

DENClAIR ESCOlBAR DE 

AlMEIDA
Coordenador de Fiscalização C 4

WASHINGTON lUIZ DIAS
Coordenador de Controle de 

Zoonoses
C 4

WIlBER CARVAlHO ROSA
Coordenador de Fatores 

Ambientais
C 4

lUCINÉIA MOURA DA SIlVA 

ClETO

Coordenador de Saúde 

Mental
C 4

RENATA RAMOS AlVES Coordenador de Imunização C 4

ARETHA MARTINS COllE
Coordenador de Combate à 

Tuberculose e Hanseníase
C 4

NATHÁlIA NÓBREGA lOUZADA
Coordenador de Saúde da 

Mulher e da Criança
C 4

IVANA SANTANA CAROlINO 

RIBEIRO

Coordenador de Saúde do 

Idoso e Hiperdia
C 4

MARIA DE fÁTIMA NÉSPOlI 

lEMOS

Coordenador de 

Especialidades Odontológicas
C 4

MÁRCIO COSTA RIBEIRO Consultor Interno C 1

ODAIR JOSÉ PIN Consultor Interno C 1

MAYCON lUCENA PAUlO Consultor Interno C 1

RODRIGO PEREIRA COSTA Consultor Interno C 1

lAWRENCE WIllIAN 

fERNANDES

Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

EDIVAlDO lACERDA fERREIRA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

lUCIANA MATIAS DA SIlVA
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

GISElE CAMPOS RODRIGUES
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

HEllER AlVES AlEVA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

HUDSON BARAQUI BASÍlIO
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

ROGER ARAUJO TEIXEIRA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

EDUARDO DE lIMA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

ClAUDINÉIA SOARES DEBONA
Subsecretária de Assistência 

Social
CE 3

SEMDES

THAÍS CRISTINA AlVES GUERRA
Subsecretária de Segurança 

Alimentar e Cidadania
CE 3

MARIA APARECIDA STUlZER
Subsecretário Administrativo 

e Financeiro
CE 3

ADRIANA DE MORI GONÇAlVES
Gerente de Planejamento e 

Gestão Social
C 2

MARIANI SOUZA SIlVA
Gerente de Proteção Social 

Básica
C 2

MAGNO DE PAUlO GONÇAlVES

Gerente de Gestão do Sistema 

Único de Assistência Social 

- SUAS

C 2

SIMONE MACHADO PEREIRA 

CATANI

Gerente de Serviços de 

Acolhimento “Aprisco Rei 

Davi”

C 2
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IVANETE MENDEl BENTO

Gerente de Serviços de 

Acolhimento “Recanto da 

Criança”

C 2

ÉRIKA QUEIROZ MARREIRO
Gerente de Proteção Social 

Especial
C 2

THIAGO ElIAS TOGNERE
Gerente do Centro de 

Referência da Juventude
C 2

DANIEl PEREIRA DO 

NASCIMENTO

Gerente de Direitos Humanos 

e Cidadania
C 2

MAURIENE ARAUJO BAYERl
Gerente de Política para 

Mulheres
C 2

RONAN HEMERlY PANCOTO
Gerente de Educação 

Alimentar
C 2

EUGÊNIO BARBIERI DAM
Gerente de Sistemas 

Descentralizados
C 2

REGINA MÁRCIA PAUlA 

VAlADÃO

Gerente de Contratos e 

Convênios
C 2

ÉRIKA PAUlINO DE SOUZA
Gerente Contábil e Execução 

Orçamentária
C 2

SEMDES

DÉBORA JOANA BATISTA 

GONÇAlVES
Gerente Administrativa C 2

EDIlANE GOUlARTE DA 

fONSECA

Coordenadora do Centro 

de Convivência Vida Ativa 

– CCVA

C 4

MAÍSA VIEIRA DOCKHORN 

fOSSE

Coordenadora do Cadastro 

Único
C 4

RUBIA MARA DO CARMO 

MENDES PÁ

Coordenadora de 

Transferência de Rendas
C 4

VIVIANE SOUZA lANNES 

CARDOZO

Coordenadora de Benefícios 

Continuados e Eventuais
C 4

VEREDINA THEODORO DE 

SOUZA COElHO

Coordenador de Centros de 

Referência de Assistência 

Social - CRAS

C 4

CYNTHIA AMARANTES 

ESCANDIAN PINHEIRO

Coordenadora do Centro de 

Referência Especializado de

ASSISTÊNCIA SOCIAl - CREAS C 4

MANUElA PAUlO fONTANA Coordenadora de Centro POP C 4

VITOR BENEVENUTO DE 

fREITAS

Coordenador de Medida 

Sócio Educativa
C 4

JOSÉ CARlOS GUAlBERTO DA 

CONCEIÇÃO

Coordenador Atenção à 

Igualdade Racial
C 4

JEAN lUCAS ROQUE VENTURA

Coordenador de Inclusão 

Produtiva em Segurança 

Alimentar e

NUTRICIONAl - SAN C 4

TATIANA DE OlIVEIRA 

SANT’ANA

Coordenadora de Banco de 

Alimentos e Cesta Verde
C 4

AlEXANDRE ROGÉRIO ROCHA

Coordenador de Gestão do 

Programa de Aquisição de 

Alimentos - PAA

C 4

ElIZA HElENA MARÓQUIO 

CASOTTI

Coordenadora Geral dos 

Conselhos
C 4

ANETE DE OlIVEIRA lACERDA 

DA SIlVA
Consultora Interna C 1

DIEGO ROCHA DA SIlVA Consultor Interno C 1

lUCIÁ SAMPAIO Consultora Interna C 1

ANA KAROlYNA SANTOS DA 

SIlVA BAIENSE PESSANHA

Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

fABRÍCIO CARDOSO SIlVA
Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

MAURICEIA PEREIRA PINHEIRO 

MARABOTTI

Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

ROSEANE lEONOR DA SIlVA 

SANTOS GOMES

Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

ADEMIR RODRIGUES
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

AURY DE SOUZA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

ElIVElTON COSTA ZANARDI
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

fElIPE DE OlIVEIRA fERREIRA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

JOSÉ AUGUSTO BARROS 

GUIMARÃES

Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

NIVAN RAMOS BARINA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

KARlA CAROlINE SIlVA
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

CARlA BARBOZA fORNAZIER
Subsecretária de Controle 

Urbano
CE 3

SEMDURB

lUCIANO QUIRINO DE fREITAS
Gerente de 

Geoprocessamento
C 2

VIlMA APARECIDA DE 

OlIVEIRA CESCON

Gerente de Mobilidade 

Urbana
C 2

fElIPE RODRIGUES SCHUÍNA
Gerente de Regularização 

Fundiária
C 2

REGINAlDO AlEX CAlÇAVARA
Gerente de Planejamento 

Urbano
C 2

ANA CAROlINA lIBARDI 

PAGANINI

Gerente de Fiscalização de 

Transportes
C 2

PAUlO CÉSAR BAPTISTA
Gerente de Fiscalização de 

Obras
C 2

JORGE lUIZ GAVA
Gerente de Fiscalização de 

Posturas
C 2

AlCIONE lOPES lUCAS Gerente de Licenciamento C 2

AlESSANDRA CIPRIANO 

TAlIUlI SAD VIEIRA
Gerente Administrativo C 2

MARCIANO GIREllI 

MARCHIORI

Coordenador dos Fiscais 

de Obras
C 4

fÁBIO GABRIEl MOREIRA
Coordenador dos Fiscais de 

Posturas
C 4

JHEIfER fERREIRA DA SIlVA
Coordenadora de 

Licenciamento
C 4

ANTONIA MARCElA MINTO 

BRITO
Consultora Interna C 1

JOSÉ ANTONIO BUZON Consultor Interno C 1

AlTAIR CARRASCO DE SOUZA
Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

JOÃO PEDRO DE MORAES 

ERVATE

Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

STHEfANY GUIMARÃES DOS 

SANTOS

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

YAGO DA SIlVA SABINO SANTOS
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

JOSÉ fERNANDO MARTINS DA 

SIlVA

Subsecretário de Gestão 

Ambiental
CE 3

SEMMA

MARJORIE MEZABARBA 

GONÇAlVES
Gerente de Recursos Naturais C 2

lUCIENE DA SIlVA TAVARES 

MIRANDA

Gerente de Educação 

Ambiental
C 2

ElISETE fERREIRA SEMPRINI
Gerente de Licenciamento 

Ambiental
C 2

ClÁUDIO JOSÉ MONTOVANI 

BASTOS

Gerente de Fiscalização 

Ambiental
C 2

BEATRIZ MAROQUIO TIRElO
Gerente de Controle de 

Resíduos
C 2

lETÍCIA SABADINE lEMOS 

DARDENGO
Gerente Administrativo C 2
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PAUlO REINAN PRATES
Coordenador dos Fiscais de 

Meio Ambiente
C 4

CARINA PRADO DA SIlVA Consultora Interna C 1

JADER JOSÉ CARDOSO Consultor Interno C 1

JÉSSICA fONTES CIPRIANO
Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

MIlAS AlDRIN ANDRADE DE 

PAUlA AlVES

Subsecretário de 

Desenvolvimento Econômico
CE 3

SEMDEC

VINÍCIUS GAlDINO DA SIlVA
Subsecretário de Micro e 

Pequena Empresa e

EMPREENDEDORISMO CE 3

lUCAS MOUlAIS
Gerente de Indústria, 

Comércio e Serviços
C 2

MAGAlI CARVAlHO ANDRADE 

fONTOURA

Gerente de Logística dos 

Grandes Projetos
C 2

lEANDRO MOREIRA 

MASCARElO

Gerente de Ciência, 

Tecnologia e 

Empreendedorismo

C 2

SARA NATIVIDADE PEREIRA 

AMORIM fERREIRA

Gerente do Centro de Apoio à 

Micro e Pequena Empresa
C 2

MÁRCIO BORGES CAMARGO
Gerente de Trabalho e 

Emprego
C 2

JUlIANA fERREIRA MORAES 

BlUNCK

Gerente de Geração de 

Rendas
C 2

lORENA fIDElIS MOREIRA DE 

MATOS
Gerente Administrativa C 2

MARCElA DE AMORIM 

fERREIRA
Coordenador de Artesanato C 4

lEONARDO DE OlIVEIRA 

MOREIRA
Consultor Interno C 1

lEONARDO PINHEIRO DUTRA Consultor Interno C 1

VAlÉRIO COSTA DEPOllO Consultor Interno C 1

JOSIANE DE MElO ANGElO 

lUSTOSA

Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

lETYCIA NICOlI DA SIlVA
Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

WITOR DE OlIVEIRA GOMES
Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

DAlVA MARIA COlOMBINI 

MADEllA

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

JOÃO AGRIPINO BASTOS GOMES
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

lEONARDO lIMA fARDIM
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

MARISTElA MARIA PAZINATO 

CASAES

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

MYllENA VIAl fARIA DA SIlVA
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

MARIA HElENA BEZERRA 

MARTINS

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

lAÍS RIBEIRO SIlVEIRA DIAS
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

RENATA fIÓRIO
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

ROGÉRIO NUNES JARDIM 

PIMENTEl

Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

MÁRCIA PRISCIlA DIAS SOARES 

CAVERSAN

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

ARY JOSÉ GOUVÊA DERCY
Ouvidor da Guarda Civil 

Municipal
C 1

SEMSETMARCElO BAlIANA JUSTO
Corregedor da Guarda Civil 

Municipal
C 1

fRANCISCO INÁCIO DARÓZ
Coordenador Executivo de 

Defesa Civil
CE 2

ATHOS AlVES
Subsecretário da Guarda Civil 

Municipal
CE 3

SEBASTIÃO DE OlIVEIRA 

AlMEIDA
Subsecretário de Trânsito CE 3

JOÃO AlESSANDRO AMISTÁ 

GOMES

Gerente de Vistoria e 

Infraestrutura
C 2

lUCIANO MElO COUTINHO
Gerente de Prevenção e 

Mobilização
C 2

MARCElO GARCIA BRUM
Gerente de Segurança e 

Inspetoria
C 2

ROSINAlDO DOS SANTOS 

CORREA
Gerente de Prevenção Escolar C 2

ElAINE RANGEl SANTANA

Gerente de Planejamento 

Operacional, Ensino e 

Formação

C 2

SAlVADOR DE SOUZA PINTO 

JUNIOR
Gerente de Logística C 2

SÉRGIO BARBOZA JUNIOR
Gerente de 

Videomonitoramento
C 2

GIlMAR COUTINHO
Gerente de Fiscalização e 

Operação de Trânsito
C 2

CONSTANTINO NUNES 

ATHANÁZIO

Gerente de Análise, 

Estatística e Processamento 

de Autos de Infração

C 2

MÁRCIO ANTONIO MAGAlHÃES Gerente de Tráfego C 2

PAUlO ANTONIO XAVIER BENTO
Gerente de Educação de 

Trânsito
C 2

SEMSET

MARCOS VICENTE DA SIlVA Gerente Administrativo C 2

SIDNEY GONÇAlVES NETO 

JORDÃO

Coordenador de Controle de 

Infrações e Recursos
C 4

RICARDINO DOS SANTOS 

SOARES

Coordenador de Sinalização 

da Malha Viária
C 4

REINAlDO DE AlMEIDA MOTTA
Coordenador de Sinalização 

Semafórica
C 4

lÚCIA flÁVIA DE lUCA 

TONETO
Consultora Interna C 1

PAUlO CESAR STElZER 

BINDACO
Consultor Interno C 1

GUSTAVO DA CUNHA 

CAlASSARA

Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

ZÉlIO CARVAlHO NUNES
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

lUCIMAR BARROS COSTA Subsecretário de Cultura CE 3

SEMCULT

MARIA ElVIRA TAVARES COSTA Gerente de Turismo C 2

IVANÉlIA MORAIS lINS
Gerente de Eventos e 

Patrimônio Imaterial
C 2

ANDESSON CANZIAN MORAES
Gerente de Infraestrutura e 

Equipamentos
C 2

JOVANIA lIMA VAlIATI KOPPE Gerente de Centros Culturais C 2

fERNANDA DA SIlVA BRITO Gerente Administrativa C 2

ROGÉRIO fRANZOTTI
Coordenador de Turismo 

Rural
C 4

MARIA ISABEl BREMIDE 

SOARES
Coordenadora de Artes C 4

MARTA REJANE PROfETA 

MOREIRA

Coordenadora de Patrimônio 

Imaterial
C 4

NEUZA MARIA DOS SANTOS

Coordenadora de 

Equipamentos Culturais - 

Casa dos Braga

C 4

GIlVER CORREIA WICHEllO

Coordenador de 

Equipamentos Culturais - 

Casa de Cultura Roberto 

Carlos

C 4
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MARCElA AMISTÁ GOMES 

MAGAlHÃES

Coordenador de 

Equipamentos Culturais – 

Biblioteca Municipal Major 

Valter dos Santos Paiva

C 4

CElI SERAfIM ARGEU SIlVA

Coordenadora de 

Equipamentos Culturais – 

Teatro

MUNICIPAl RUBEM BRAGA C 4

VAlQUÍRIA RIGON VOlPATO Consultora Interna C 1

AMANDA MAlTA DE PAlMA 

OlIVEIRA

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

fEllIPPE SIlVA BANDEIRA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

IURI GOMES DE AlMEIDA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

JOSÉ MÁRIO fERREIRA DO 

CARMO

Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

THIAGO DAS NEVES 

CAMIlETTE

Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

CARlOS RENATO GOMES 

SIMÕES

Subsecretário de Esporte 

e Lazer
CE 3

SEMESP

THIAGO DA SIlVA DUARTE
Gerente de Projetos e 

Incentivos ao Esporte
C 2

ROBERTA MICÊNIO DE 

OlIVEIRA

Gerente de Esporte 

Comunitário
C 2

fABRÍCIO STEfANON fABRES
Gerente de Esporte Escolar e 

Rendimento
C 2

ClEBERT SIlVEIRA 
Gerente de Equipamentos e 

Infraestrutura Física
C 2

PABlO DA SIlVA SANTOS
Gerente de Lazer e Qualidade 

de Vida
C 2

AlINE JURIATTO fAGUNDES Gerente Administrativa C 2

ElIANA DA SIlVA MARQUETTE
Coordenador de Apoio às 

Entidades e Atletas
C 4

ADIlSON COSTA CONTI
Coordenador de Ginásios e 

Campos
C 4

RENATA BAHIENSE GARIOlI
Coordenadora de Eventos 

Esportivos
C 4

JOMAR DE OlIVEIRA PINTO 

JUNIOR

Coordenador de Manutenção 

de Equipamentos
C 4

ADRIANO ZUCOlOTTO 

MARTINS
Consultor Interno C 1

PEDRO PAUlO AlVES CORREIA Consultor Interno C 1

RODOlPHO SIlVA MAIA Consultor Interno C 1

JOÃO VITHOR BRASIlEIRO DE 

OlIVEIRA

Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

SAMUEl PINTO RIBEIRO
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

WAlBER MARTINS ROCHA
Subsecretário de 

Infraestrutura
CE 3

SEMAI

JOSUÉ DE CASTRO CORRÊA Gerente de Agricultura C 2

ClEITON DE CASTRO 

RODRIGUES

Gerente de Serviços de 

Infraestrutura e Proprietários 

Rurais

C 2

JOSÉ AUGUSTO CORTEZE 

ANTONIO

Gerente do Serviço de 

Inspeção Municipal
C 2

CARlOS ElIAS MENDONÇA Gerente de Controle Agrário C 2

WEllINGTON PEREIRA GOMES
Gerente de Abastecimento e 

Mercados
C 2

PEDRO PECCINI NETO
Gerente de Conservação e 

Limpeza
C 2

RITA DE CÁSSIA BARBOSA Gerente Administrativa C 2

flÁVIO CANABARRO DOS 

SANTOS

Coordenador de Equipes de 

Limpeza
C 4

CARlOS RENATO lINO
Coordenador de Execução de 

Serviços
C 4

MARIA JÚlIA PAlHARES 

SANTOS
Consultora Interna C 1

HÉRIKA GOMES BAHIENSE
Assessora Técnica de Nível 

Superior
C 3

MÁRCIO GOMES KAlE
Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

MATHEUS GOMES MEllO
Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

ANTONIO DO NASCIMENTO 

fÉlIX

Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

DAEIMAR ANTONIO PIASSI
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

DANIElE DE OlIVEIRA COSTA
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

GIOVANI GARCIA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

lUCIANO SANCHES
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

DÁVIlA MAINETTE TAlIUllI
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

DEIZIANE COSTA
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

ElAINE CAETANO GIROlA
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

JOSÉ MUNIZ PRIMO
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

JOSEMAR MAlACARNE
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

lÍlIAN DEBONA MACHADO 

CORRÊA

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

lUANA DA fONSECA BATISTA 

AGOSTINHO

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

MARIA HElENA DA SIlVA 

MATIElO

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

MARY JANES DE MORAES
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

NATHAlIA CASSIANO DA SIlVA
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

ROSINETE PESTANA 

BERTONSElI

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

SARA DOS SANTOS DUARTE
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

SHIRlEY AMINE AGDA 

MARINHO SANTOS

Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

SIND lAINE DE SOUZA SANTANA
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5

GIlMAR ACÁCIO fURTADO DE 

SOUZA

Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

WIllIAN DA SIlVA DE VARGAS
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

JOSMAR lUIZ DE SANT”ANNA 

JUNIOR

Subsecretário de Projetos e 

Fiscalização
CE 3

SEMO

fABRÍCIO fERREIRA SOARES
Subsecretário de Obras e 

Manutenção de Vias
CE 3

MOISÉS MORAES VITAl Assessor Executivo II CE 4

JONIlSON GOMES DA SIlVA Gerente de Vistoria de Obras C 2

MIlTON GARSCHAGEN ASSAD Gerente de Projetos C 2

PAUlO CÉSAR DOS SANTOS Gerente de Orçamentos C 2

KARlA PASSINI fIGUEIREDO
Gerente de Contratos e 

Convênios
C 2

MARCOS ANTONIO REZENDE 

CAETANO
Gerente de Obras Viárias C 2
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lEONARDO TARGA Gerente de Operacional C 2

ADEMAR CIRIlO AlTOÉ JUNIOR Gerente de Drenagem C 2

ANTONIO CARlOS MOREIRA 

DA SIlVA

Gerente de Manutenção 

Viária
C 2

JOÃO CARlOS AMORIM 

GONÇAlVES

Gerente de Manutenção 

Urbana
C 2

CRISTINA CONDE MOURA 

PEREIRA
Gerente Administrativo C 2

AlEXANDRO SIlVA CURITIBA
Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

AlCINÉlIO DOS SANTOS
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

ROGÉRIO fElIPE
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

flÁVIO COElHO DE MATOS
Subsecretário de 

Monitoramento de Ações e

SERVIÇOS PÚBlICOS CE 3 SEMSUR

VAlDIMAR lUPE lYRA
Subsecretário de Gestão de 

Serviços Urbanos
CE 3

MOISÉS NUNES SANTANA Assessor Executivo II CE 4

lEONARDO ClEITON 

CAMARGO
Assessor Executivo II CE 4

JEREMIAS OlIVEIRA SIlVA Gerente de Necrópolis C 2

PHIlIPPE BRITTO ANGElO
Gerente de Serviços Prediais 

e Elétricos
C 2

lUIZ GONZAGA MARTINS DE 

OlIVEIRA

Gerente de Iluminação 

Pública
C 2

ANGElO MARCElO DOS 

SANTOS DOMINGUES

Gerente de Administração 

do CMU
C 2

TIAGO RIBEIRO fRANCISCO
Gerente de Praças, Parques 

e Jardins
C 2

SOlIMAR fERREIRA SIMPlÍCIO Gerente de Limpeza Pública C 2

BRUNO BORGES REZENDE
Gerente de Serviços 

Complementares
C 2

VAlENTIM AMBROSIM
Gerente de Recepção, 

Beneficiamento e Destinação
C 2

ClEUZENIR SIlVA Gerente Administrativo C 2

AMARIlDO DE AlMEIDA fURIÊ Coordenador de Cemitérios C 4

PAUlO GROlA
Coordenador dos Serviços 

Prediais e Elétricos em

PRÉDIOS PÚBlICOS C 4

JOSÉ HERCUlANO DA SIlVA
Coordenador de Iluminação 

Pública
C 4

ElIAS SIlVA
Coordenador de Manejo 

Arbóreo
C 4

JOSIAS PEREIRA DE CASTRO
Coordenador de Limpeza de 

Vias Públicas
C 4

ElIAS JOSÉ SARTORI Coordenador de Manutenção C 4

lUCAS SOUZA DAS NEVES
Coordenador de Coleta 

Seletiva
C 4

VIVIANI MONTOVANI VElOSO Consultora Interna C 1

IVAN MOREIRA DA SIlVA Consultor Interno C 1

JORGE ElIAS ADRIANO
Assessor Técnico de Nível 

Superior
C 3

RICARDO SAllES COElHO
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

ADIlSON lEANDRO BARBOSA 

HENRIQUE

Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

ANTONIO GERAlDO DOS 

SANTOS

Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

CARlITO VIDIGAl TEIXEIRA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

CARlOS AlBERTO lEANDRO 

ClETO

Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

CHARlES NEVES lOPES
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

EDIEl GOMES PINHEIRO
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

fÁBIO MONTEIRO AlVES
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

GUSTAVO AlVES VASCONCElOS
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

SÉRGIO DE SOUZA PEREIRA
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

UÉZIO SIlVA CANDIDO
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

PEDRO lAUDElINO MENGAlI
Assessor Técnico de Nível 

Médio
C 5

DECRETO Nº 27.448

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar o Sr. MAYCON AlMEIDA COSTA, no exercício 
do cargo de Subsecretário de Transportes, para responder 
interinamente pelo cargo de Secretário Municipal de Gestão de 
Transportes, a partir de 02 de janeiro de 2017, com ônus para o 
Município.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2017.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 27.449

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar o servidor HENDERSON DE SOUZA CASSA, 
no exercício do cargo de Subsecretário de Controle Interno 
e Transparência, para responder interinamente pelo cargo de 
Controlador Geral do Município, a partir de 02 de janeiro de 2018, 
com ônus para o Município.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2017.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 27.450

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,
 
RESOLVE:

Art. 1° Conceder a WEYDSON fERREIRA DO 
NASCIMENTO, no exercício do cargo de Secretário Municipal 
de Governo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a que tem 
direito, a partir de 02 de janeiro de 2018, designando o servidor 
Vander de Jesus Maciel, para responder pelo cargo de Secretário 
Municipal de Governo, no período, com ônus para o Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2017.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 27.451

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,
 
RESOLVE:

Art. 1° Conceder a AlEXANDRO DA VITÓRIA, no exercício 
do cargo de Secretário Municipal de Modernização e Análise de 
Custos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a que tem direito, 
a partir de 02 de janeiro de 2018, designando o servidor Diego 
Motta Libardi, para responder pelo cargo de Secretário Municipal 
de Modernização e Análise de Custos, no período, com ônus para 
o Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2017.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 27.452

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,
 
RESOLVE:

Art. 1° Conceder a MÁRIO STEllA CASSA lOUZADA, no 
exercício do cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares a que tem direito, a partir 
de 02 de janeiro de 2018, designando o servidor José fernando 
Martins da Silva, para responder pelo cargo de Secretário 
Municipal de Meio Ambiente, no período, com ônus para o 

Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2017.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 998/2017

DESIGNA SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO 
E fISCAlIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO 
fIRMADO NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO do Município 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº. 26.684/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores municipais DANIEl STEfANATO 
BOENO e MARIZA COSTA fREITAS AlBINO, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação - SEME, para acompanhamento 
e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato 
descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROT. Nº

Nº 166/2017 

19/12/2017

 SUPRISERVICE 

INFORMÁTICA LTDA

Aquisição de computadores e 

acessórios de informática

 1 - 39.391/2017

1 - 39.386/2017

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de dezembro de 2017.

CRISTINA lENS BASTOS DE VARGAS 
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº  1.001/2017 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE lICENÇA PARA 
ACOMPANHAR PESSOA DA fAMÍlIA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS INTERNOS do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 27.401/2017, 
resolve:

Art. 1º Dar publicidade a licença por motivo de doença em 
pessoa da família, concedida aos servidores municipais abaixo 
relacionados, conforme atestados médicos apresentados e anexos 
aos processos mencionados, nos termos do Artigo 102 da Lei nº 
4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO LICENÇA PROT. Nº

DURAÇÃO INÍCIO

CAMIlA GUIMARÃES BlUNCK 

DE CASTRO SIlVEIRA

SEMUS 05 DIAS

05 DIAS

27/11/2017

04/12/2017

41.376/2017

42.663/2017

MARIA INÊS CARlETTI SEME 30 DIAS 20/11/2017 40.206/2017
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NEUZA DOS SANTOS fARGI SEME 28 DIAS 28/11/2017 42.876/2017

PAUlICEIA AMARO MACHADO SEME 03 DIAS 04/12/2017 42.505/2017

SANDRA SANTOS VAIlANTE SEME 31 DIAS 29/11/2017 41911/2017

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de dezembro de 2017.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº  1.002/2017

DISPÕE SOBRE AfASTAMENTO DE SERVIDOR PElA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A JUSTIÇA ElEITORAl.

O SECRETÁRIO MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS INTERNOS do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 27.401/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 1-– 
43.369/2017, resolve:

Art. 1º Dar publicidade a autorização de afastamento do 
expediente concedida à servidora municipal JOSIANE HYBNER 
RODRIGUES RAMOS, Procurador, lotada na Procuradoria 
Geral do Município - PGM, no período de 26 até 29 de dezembro 
de 2017, tendo em vista a participação em treinamento e a prestação 
de serviços à Justiça Eleitoral.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de dezembro de 2017.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 1.003/2017

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 02 de janeiro de 2018, a 
gratificação concedida à servidora abaixo mencionada, através da 
Portaria n° 939/2017, conforme segue: 

SERVIDOR MATRÍCULA

ANDREIA fEU QUARESMA PACHECO 29530

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 2017.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.004/2017

NOMEIA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVAlIAÇÃO  CONfORME lEI fEDERAl Nº 13.019/2017, 
ARTIGO 2 INCISO XI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAl DE CUlTURA do Município 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 26.687, de 
02 de janeiro de 2017, considerando Proposta de Parcerias pelo 
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, resolve:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo mencionados para compor a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação da Secretaria Municipal 
de Cultura de Cachoeiro de Itapemirim para monitorar e avaliar 
o processo nº. 33.292/2017 com a ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
MOCAMBOS CAPOEIRA, conforme determina a Lei nº 
13.019/2014.

I – Gilver Correa Wiclello;
II – lucimar Costa Barros;
III – Jovânia Valiat Koppe.

Art. 2º O exercício do mandato conferido por esta Portaria 
terminará com o encerramento do processo nº. 33292/2017 e seu 
arquivamento.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando 
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 995/2017 
de 22 de dezembro de 2017.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 2017.

fERNANDA MARIA MERCHID MARTINS
Secretária Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 1.005/2017

NOMEIA COMISSÃO DE SElEÇÃO PERMANENTE 
CONfORME lEI  fEDERAl Nº 13.019/2017, ARTIGO 2 
INCISO II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAl DE CUlTURA do Município 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 26.687/2017, 
considerando Proposta de Parcerias pelo Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil, resolve: 

Art. 1º Nomear para compor a Comissão de Seleção Permanente 
da Secretaria Municipal de Cultura de Cachoeiro de Itapemirim os 
seguintes servidores:

I – Ivanélia Morais lins;
II – Neuza Maria dos Santos;
III – fernanda da Silva Brito;
IV – Valquiria Rigon Volpato;
V – Augusto César Sales Ramos;
VI – Andesson Canzian Moraes.

Art. 2º O exercício do mandato conferido por esta Portaria será 
permanente, podendo seus membros a qualquer tempo serem 
substituídos.

Art. 3º A substituição dos membros da Comissão só poderá ocorrer 
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em casos de desligamento do servidor da secretaria.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando 
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 983/2017 
de 15 de dezembro de 2017.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 2017.

fERNANDA MARIA MERCHID MARTINS
Secretária Municipal de Cultura

PORTARIA Nº  1.006/2017

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIfICAÇÃO 
ASSIDUIDADE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS INTERNOS, do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 27.401/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº. 
1 – 33.279/2017,  

RESOLVE: 

Art. 1º Dar publicidade a concessão de vinte e cinco por cento 
(25%) de acréscimo no valor do vencimento do cargo de que 
é ocupante a título de gratificação assiduidade, em caráter 
permanente à servidora municipal CARlA ZANOTElI 
MASTElA, Professor PEB B V, lotada na SEME, referente ao 
Decênio 2004/2014,a partir de 28 de setembro de 2017, nos termos 
dos artigos 75, 76 e 148, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 2017.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 1.008/2017

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 02 de janeiro de 2018, a 
gratificação concedida à servidora abaixo mencionada, através da 
Portaria n° 950/2017, conforme segue: 

SERVIDORA MATRÍCULA

ROSINES APARECIDA fAVERO 14503

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 2017.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1.010/2017

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO 
TÉCNICA DE MANUTENÇÃO URBANA DE QUE TRATA 
O DECRETO N° 27.444, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017, 
NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os membros abaixo relacionados para compor a 
Comissão Técnica de Manutenção Urbana que será responsável 
por gerenciar atividades de manutenção urbana, propor medidas 
e soluções de otimização dos serviços de manutenção, além de 
emitir pareceres técnicos, conforme dispõe o artigo 2° do Decreto 
n° 27.444/17, sendo eles os seguintes:

I – Alexandro Silva Curitiba – Secretaria Municipal de Obras
II – Alcinélio dos Santos - Secretaria Municipal de Obras
III – Rogério felipe – Secretaria Municipal de Obras

§ 1º. A presente Comissão será presidida pelo servidor Alexandro 
Silva Curitiba, podendo ser substituído nos casos de impedimento 
e vacância por membro da comissão.
§ 2º. A Comissão ora instituída se reunirá 01 (uma) vez por semana 
e, extraordinariamente, quando se fizer necessário.

Art. 2° A composição da Comissão Técnica, inicialmente, será 
a definida nesta portaria, podendo haver novas designações até 
atingir o total de sete membros, conforme preceitua o artigo 3° do 
Decreto n° 27.444/17.

Art. 3° Este Portaria entrará em vigor na dada de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2017.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.011/2017

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Conferir aos servidores municipais relacionados abaixo, a 
gratificação estabelecida conforme incisos do § 1° do Art. 49, da 
Lei n° 7.516/17, a partir de 02 de janeiro de 2018, cujos valores 
encontram-se definidos no Anexo VI da referida lei:

Servidor Matrícula Critério de concessão

MARCOS AlVES BARBOSA 29201 Inciso I,c, §1º do art. 49

TANIA MARA DOS SANTOS 10302 Inciso III, §1º do art. 49
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AlEXANDRE GREGIO GASPARINI 10285 Inciso IV, §1º do art.49

lUCIANA DE PAUlO CAMPOS fIGUEIRA 29245 Inciso III, §1º do art. 49

MIGUEl fRANCISCO DE SOUZA 10655 Inciso II, §1º do art. 49

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2017.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 016/2013.
CONVENENTES: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – IESES e MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM .
OBJETO: Prorrogar a vigência do Convênio 016/2013, firmado 
em 08/03/2013, para dar continuidade a concessão de Estágio 
Curricular Obrigatório ou Não-Obrigatório, com ou sem 
Remuneração., aos alunos regularmente matriculados nos cursos 
do INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO – IESES - LTDA, objetivando a formação e 
aperfeiçoamento técnico-profissional no serviço público, mediante 
a execução, sem vínculo empregatício, de atividades inerentes a 
cada área, nas diversas Unidades da PMCI.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017.
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho – Prefeito Municipal e  
Alcione Cabaline Cabaline Gotardo  - Diretora Geral.
PROCESSO: Prot nº 1-34.862/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2017 -  Pregão nº 
025/2017
FORNECEDOR REGISTRADO:   X ALIMENTOS LTDA - EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR E PÓ DE CAFÉ, para 
atender às demandas da Administração Municipal .

Lote 1
COTA PRINCIPAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO

Item Especificação do Material Marca Unf Qde

Valor 

Unitário 

– R$

Valor 

Global 

– R$

01

AÇÚCAR CRISTAL: Especificação: De origem 

vegetal, constituído fundamentalmente por 

sacarose de cana-de-açúcar, embalado em são 

resistente de polietileno atóxico, pacote com 

5Kg. O produto deverá apresentar cor clara, 

características e nenhum tipo de sujeira, devendo 

apresentar na embalagem as informações 

nutricionais e o prazo de validade. Validade 

mínima de 6 meses a partir da data da entrega.

Paineiras PCT 14.250 R$ 7,60
R$ 

108.300,00

Total Geral                                   R$ 108.300,00

Lote 02

RESERVA DE COTAS DE 25% PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Item Especificação do Material Marca Und Qde V a l o r 

Un i t á r io 

– R$

Valor 

Global 

– R$

01 AÇÚCAR CRISTAL: Especificação: De origem 

vegetal, constituído fundamentalmente por sacarose 

de cana-de-açúcar, embalado em são resistente de 

polietileno atóxico, pacote com 5Kg. O produto 

deverá apresentar cor clara, características e nenhum 

tipo de sujeira, devendo apresentar na embalagem 

as informações nutricionais e o prazo de validade. 

Validade mínima de 6 meses a partir da data da 

entrega.

Paineiras PCT 4.749 R$ 7,60 R$ 

36.092,40

Total Geral                                                                                                                     R$ 36.092,40

Lote 04
RESERVA DE COTAS DE 25% PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Item Especificação do Material Marca Und Qde V a l o r 

Unitário 

– R$

V a l o r 

Global – 

R$

01 CAFÉ TORRADO E MOÍDO*: Especificação: Alto vácuo, 

extra forte, 100% café, sem glúten, devendo conter na 

embalagem informações nutricionais, selo de controle de 

qualidade ABIC, selo de café das Montanhas do Café do 

Espírito Santo emitido pelo INCAPER, data de validade 

impressa em cada pacote, pacote com 500Gr.

G r ã o 

Forte

PCT 4.747 R$ 6,69 R $ 

31.757,43

Total Geral                      R$ 31.757,43

ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: Secretaria 
Municipal de Administração e Serviços Internos – SEMASI.
ÓRGÃO PARTICIPANTE:
 ● SEMTRA – Secretaria Municipal de Gestão de Transportes
● PGM – Procuradoria Geral do Município
● SEMCOS – Secretaria Municipal de Comunicação Social
● SEMO – Secretaria Municipal de Obras
● SEMDEF – Secretaria Municipal de Defesa Social
● SEMUI – Secretaria Municipal de Interior
● SEMAG – Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
● SEMCULT – Secretaria Municipal de Cultura
● DEFESA CIVIL
● SEMMA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
● GAP – Gabinete do Prefeito
● CIG – Controladoria Interna de Governo
● SEMDURB – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
● SEMESP – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
● SEME – Secretaria Municipal de Educação
● SEMUS – Secretaria Municipal de Saúde
● SEMGES – Secretaria Municipal de Gestão Estratégica
● SEMFA – Secretaria Municipal de Fazenda
● SEMSUR – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
● SEMDEC – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
● SEMDES – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
● SEMUTHA – Secretaria Municipal de Trabalho e Habitação
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017.
SIGNATÁRIOS: Vitor da Silva Coelho – Prefeito Municipal, 
Ramom Rigoni Gobetti – Secretário Municipal de Administração 
e Serviços Internos e Lucas Oliveira Dassaune – Procurador do 
Fornecedor.
PROCESSO: Protocolo nº  1- 24.379/2017. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2017 -  Pregão nº 
025/2017
FORNECEDOR REGISTRADO:   DISTRIBUIDORA CENTRO 
SUL EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR E PÓ DE CAFÉ, para 
atender às demandas da Administração Municipal .

Lote 03
COTA PRINCIPAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO

Item Especificação do Material Marca Unidade Qde V a l o r 

Unitário 

– R$

V a l o r 

Global – 

R$

01 CAFÉ TORRADO E MOÍDO*: Especificação: 

Alto vácuo, extra forte, 100% café, sem glúten, 

devendo conter na embalagem informações 

nutricionais, selo de controle de qualidade ABIC, 

selo de café das Montanhas do Café do Espírito 

Santo emitido pelo INCAPER, data de validade 

impressa em cada pacote, pacote com 500Gr.

G r ã o 

Forte

PCT 14.241 R$ 7,47 R $ 

106.380,27

Total Geral                                               R$ 106.380,27

ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: Secretaria 
Municipal de Administração e Serviços Internos – SEMASI.
ÓRGÃO PARTICIPANTE:
 ● SEMTRA – Secretaria Municipal de Gestão de Transportes
● PGM – Procuradoria Geral do Município
● SEMCOS – Secretaria Municipal de Comunicação Social
● SEMO – Secretaria Municipal de Obras
● SEMDEF – Secretaria Municipal de Defesa Social
● SEMUI – Secretaria Municipal de Interior
● SEMAG – Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
● SEMCULT – Secretaria Municipal de Cultura
● DEFESA CIVIL
● SEMMA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
● GAP – Gabinete do Prefeito
● CIG – Controladoria Interna de Governo
● SEMDURB – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
● SEMESP – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
● SEME – Secretaria Municipal de Educação
● SEMUS – Secretaria Municipal de Saúde
● SEMGES – Secretaria Municipal de Gestão Estratégica
● SEMFA – Secretaria Municipal de Fazenda
● SEMSUR – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
● SEMDEC – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
● SEMDES – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
● SEMUTHA – Secretaria Municipal de Trabalho e Habita
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017.
SIGNATÁRIOS: Vitor da Silva Coelho – Prefeito Municipal, 
Ramom Rigoni Gobetti – Secretário Municipal de Administração 
e Serviços Internos e José Alexandre Cheim Sader – Proprietário 
do Fornecedor.
PROCESSO: Protocolo nº  1- 24.379/2017 . 

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 171 /2017.
CONTRATADA: T. M. DO AMARAL EIRELI - ME
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da GABINETE DO 
PREFEITO - GAP .
OBJETO: Contratação de Empresa Fornecedora de Serviços de 

Impressão e Cópia Distribuída a Laser (Monocromática Preta 
– P&B) no Formato em A4 com Fornecimento de Impressoras, 
conforme especificações do Anexo I, Item nº 001, do Edital de 
Pregão nº 068/2016.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas do presente contrato correrão com Recursos Próprios, 
à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 04.01,Programa de Trabalho: 
04.122.1841.2.143,Despesa: 3.3.90.39.12.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA:29/12/2017
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal e 
Thiago Martinusso do Amaral - Sócio da Contratada
PROCESSO: Protocolo nº  1 – 44.446/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 172/2017.
CONTRATADA: T. M. DO AMARAL EIRELI - ME
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES .
OBJETO: Contratação de Empresa Fornecedora de Serviços de 
Impressão e Cópia Distribuída a Laser (Monocromática Preta 
– P&B) no Formato em A4 com Fornecimento de Impressoras, 
conforme especificações do Anexo I, Item nº 001, do Edital de 
Pregão nº 068/2016. 
VALOR: R$ R$ 3.000,00 (três mil reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas do presente contrato correrão com Recursos da Bolsa 
Família – IGD Serviço, à conta das dotações orçamentárias:
Reduzido: 09020060
Órgão/Unidade: 09.02,Programa de Trabalho: 
08.244.0916.2.076,Despesa: 3.3.90.39.12.01.
Fonte de Recurso: 130100000401 – BOLSA FAMILIA – IGD 
SERVIÇO
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
 SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Márcia Cristina Fonseca Bezerra - Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social  e  Thiago Martinusso do Amaral - Sócio 
da Contratada.
      PROCESSO: Protocolo nº 1 – 43.283/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 173/2017.
CONTRATADA:    T. M. DO AMARAL EIRELI - ME
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E HABITAÇÃO - SEMUTHA
OBJETO: Contratação de Empresa Fornecedora de Serviços de 
Impressão e Cópia Distribuída a Laser (Monocromática Preta 
– P&B) no Formato em A4 com Fornecimento de Impressoras, 
conforme especificações do Anexo I, Item nº 001, do Edital de 
Pregão nº 068/2016.
VALOR: R$ 1.572,27 (hum mil, quinhentos e setenta e dois reais, 
vinte e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas do presente contrato correrão com Recursos Próprios, 
à conta das dotações orçamentárias:
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Órgão/Unidade: 21.01,Programa de Trabalho: 
04.122.1841.2.168,Despesa: 3.3.90.39.12.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
 SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Luana Cristina da Silva Fonseca - Secretária Municipal de 
Trabalho e Habitação  e  Thiago Martinusso do Amaral - Sócio da 
Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº  1 – 37.066/2017

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 174 /2017.
CONTRATADA:  COSTA SUL TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS 
– SEMASI .
OBJETO:  Aquisição de vale-transporte, para atender aos 
servidores municipais, que residem longe do local de trabalho
VALOR: R$44.505,00 (quarenta e quatro mil, quinhentos e cinco 
reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas do presente contrato correrão com Recursos Próprios, 
à conta das dotações orçamentárias:
Órgão/Unidade:07.01,Programa de Trabalho:04.122.1841.2.147,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:08.01,Programa de Trabalho: 
04.123.1841.2.148,Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:09.01,Programa de Trabalho: 
08.122.1841.2.150,Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:11.01,Programa de Trabalho: 
23.122.1841.2.155,Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:12.01,Programa de Trabalho: 
13.122.1841.2.156,Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:14.01,Programa de Trabalho: 
15.452.1841.2.158,Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:18.01,Programa de Trabalho: 
04.331.1841.2.177,Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:19.01,Programa de Trabalho: 
15.122.1841.2.166,Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/17.
 SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Ramom Rigoni Gobetti - Secretário Municipal de Administração 
e Serviços Internos, Rogaciano Marroquio, Carlos Felipe Nicoli 
Cipriano e Fernanda  Nicoli Cipriano – Sócios da Contratada .
PROCESSO: Protocolo nº  1- 38.456/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 175/2017.
CONTRATADA: CONSÓRCIO CACHOEIRO INTEGRADO – 
CCI
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS 
– SEMASI .
OBJETO:  Aquisição de  vale-transporte para atender aos 
servidores municipais, que residem longe do local de trabalho.
VALOR: R$ 1.319,749,20 (hum milhão, trezentos e dezenove mil, 
setecentos e quarenta e nove reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas do presente contrato correrão com Recursos Próprios 
e do Fundo Municipal de Meio Ambiente, à conta das dotações 
orçamentárias:
RECURSOS PRÓPRIOS:
Órgão/Unidade:02.01,Programa de Trabalho:04.062.1841.2.140,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:03.01,Programa de Trabalho:04.124.1841.2.142,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:04.01,Programa de Trabalho:04.122.1841.2.143,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:05.01,Programa de Trabalho:04.131.1841.2.145,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:06.01,Programa de Trabalho:06.122.1841.2.146,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:07.01,Programa de Trabalho:04.122.1841.2.147,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:08.01,Programa de Trabalho:04.123.1841.2.148,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:09.01,Programa de Trabalho:08.122.1841.2.150,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:10.01,Programa de Trabalho:20.122.1841.2.153,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:11.01,Programa de Trabalho:23.122.1841.2.155,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:12.01,Programa de Trabalho:13.122.1841.2.156,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:13.01,Programa de Trabalho:27.122.1841.2.157,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:14.01,Programa de Trabalho:15.452.1841.2.158,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:15.01,Programa de Trabalho:18.122.1841.2.159,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:18.01,Programa de Trabalho:04.331.1842.2.177,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:19.01,Programa de Trabalho:15.122.1841.2.166,
Despesa: 3.3.90.39.64.
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Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:20.01,Programa de Trabalho:04.122.1841.2.167,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:21.01,Programa de Trabalho:04.122.1841.2.168,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:22.01,Programa de Trabalho:04.122.1841.2.169,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:22.02,Programa de Trabalho:04.125.1841.2.170,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:22.03,Programa de Trabalho:04.122.1841.2.171,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:23.01,Programa de Trabalho:26.122.1841.2.172,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE:
Órgão/Unidade: 15.02,Programa de Trabalho:18.122.1841.2.160,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 19990006 – FUNDO MUNICIPAL MEIO 
AMBIENTE
PRAZO: 31 de Dezembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Ramom Rigoni Gobetti  –  Secretário Municipal de Administração 
e Serviços Internos e Eduardo Martins Carlette –Presidente da 
Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº    1-35.705/2017

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 176 /2017.
CONTRATADA:   VIAÇÃO REAL ITA LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME .
OBJETO:  Aquisição de vale-transporte, para atender aos 
servidores municipais lotados na SEME, que residem longe do 
local de trabalho.
VALOR: R$ 805.011,48 (oitocentos e cinco mil, onze reais e 
quarenta e oito centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas do presente contrato correrão com recursos do MDE, 
à conta das dotações orçamentárias:
Órgão/Unidade:17.02,Programa de Trabalho:12.365.1736.2.132,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 11010005 – MDE CRECHE
Órgão/Unidade:17.02,Programa de Trabalho:12.365.1736.2.132,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso:11010006 – MDE PRE ESCOLA
Órgão/Unidade:17.03,Programa de Trabalho:12.361.1736.2.127,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso:110100061– MDE
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
 SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Cristina Lens Bastos de Vargas –  Secretária Municipal de 
Educação, José Hilário Mucelini, Nivaldo Mucelini  e Sirval 
Mucelini  – Sócios da contratada .
PROCESSO: Protocolo nº    1- 38.614/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 177 /2017.
CONTRATADA: CONSÓRCIO CACHOEIRO INTEGRADO – 
CCI
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME .
OBJETO: Aquisição de vale-transporte para atender aos servidores 
municipais lotados na Secretaria Municipal de Educação – SEME, 
que residem longe do local de trabalho.
VALOR: R$ 1.818.702,00 (hum milhão, oitocentos e dezoito mil 
e setecentos e dois reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas do presente contrato correrão com Recursos do 
MDE, à conta das dotações orçamentárias:
Órgão/Unidade:17.02,Programa de Trabalho: 
12.365.1736.2.132,Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 11010005 – MDE CRECHE
Órgão/Unidade:17.02,Programa de Trabalho: 
12.365.1736.2.132,Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 11010006 – MDE PRE ESCOLA
Órgão/Unidade:17.03,Programa de Trabalho: 
12.361.1736.2.127,Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 11010001 – MDE
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
 SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Cristina Lens Bastos de Vargas –  Secretária Municipal de 
Educação e Eduardo Martins Carlette –Presidente da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-37.367/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 178 /2017.
CONTRATADA:  COSTA SUL TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.
OBJETO: Aquisição de vale-transporte, para atender aos 
servidores municipais lotados na SEME, que residem longe do 
local de trabalho.
VALOR: R$ 62.825,88 (sessenta e dois mil, oitocentos e vinte 
cinco reais e oitenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas do presente contrato correrão com Recursos do 
MDE, à conta das dotações orçamentárias:
Órgão/Unidade:17.02,Programa de Trabalho: 
12.365.1736.2.132,Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 11010005 – MDE CRECHE
Órgão/Unidade:17.02,Programa de Trabalho: 
12.365.1736.2.132,Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 11010006 – MDE PRE ESCOLA
Órgão/Unidade:17.03,Programa de Trabalho: 
12.361.1736.2.127,Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 11010001 – MDE
PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2017.
 SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Cristina Lens Bastos de Vargas –  Secretária Municipal de 
Educação, Rogaciano Marroquio, Carlos Felipe Nicoli Cipriano e 
Fernanda  Nicoli Cipriano – Sócios da Contratada .
      PROCESSO: Protocolo nº  1- 38.462/2017.
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EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 179/2017.
CONTRATADA: T. M. DO AMARAL EIRELI - ME
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME
OBJETO: Contratação de Empresa Fornecedora de Serviços de 
Impressão e Cópia Distribuída a Laser (Monocromática Preta 
– P&B) no Formato em A4 com Fornecimento de Impressoras, 
conforme especificações do Anexo I, Item nº 001, do Edital de 
Pregão nº 068/2016.
VALOR: R$  16.862,43 (dezesseis mil, oitocentos e sessenta e 
dois reais, quarenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas do presente contrato correrão com Recursos do 
Funpladim, à conta das dotações orçamentárias:
Órgão/Unidade:17.02,Programa de Trabalho:  
12.365.1736.2.132,Despesa: 3.3.90.39.12.
Fonte de Recurso: 11010005 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Órgão/Unidade:17.03,Programa de Trabalho:  
12.361.1736.2.127,Despesa: 3.3.90.39.12.
Fonte de Recurso: 11010001 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
 SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal,   
Cristina Lens Bastos de Vargas - Secretária Municipal de Educação  
e  Thiago Martinusso do Amaral - Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1 – 44.019/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 180/2017.
CONTRATADA:  SUPRISERVICE INFORMÁTICA LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEMDEF.
OBJETO:  Aquisição de Computadores e Acessórios de 
Informática, conforme segue:

ITEM CÓDIGO

DO MATERIAL

FABRICANTE Qde. VALOR UNITÁ

RIO

VALOR TOTAL

03 10.010.014.0055 LENOVO 22 R$ 2.895,48 R$63.700,56

ESPECIFICAÇÃO :   COMPUTADOR, Aplicação: Estação Compacta Tipo I, Processador - Quantidade de Bits [Un]: 64, 

Processador - Quantidade Mínima de Núcleo Físico [UN]: 2, Processador - Quantidade Mínima de Threads [UN]: 4, Processador 

- Frequência Real Mínima do Clock [GHz]: 3.4, Processador - Virtualização: VT-x, Barramento [tipo]: DMI ou QPI, Barramento 

- Velocidade Mínima [Gt/s]: 5, Memória Cache Total - Quantidade Mínima [MB]: 3, Memória Ram [Tipo]: DDR3 PC3-12800 ou 

Superior, Memória RAM - Capacidade Mínima [GB]: 8, Memória RAM - Frequência Mínima [MHz]: 1600, Controladora de Disco 

[Tipo]: Serial ATA 6.0Gb/s, Disco Rígido - Capacidade Mínima [GB]: 500, Disco Rígido - Velocidade de Rotação Mínima [RPM]: 

7200, Controladora de Video - Memória Mínima [MB]: 1024, Controladora de Vídeo - Resolução Mínima [pixel]: 2560 x 1600, 

Conector USB - Quantidade Mínima [UN]: 6, Conector USB - Versão Mínima: 2.0, Interface de Vídeo - Tipo: VGA e Display Port, 

Placa de Rede 1 [Conexão]: RJ-45, Placa de Rede 1- velocidade mínima[Mbps]: 100/1000, Placa de Rede 2[padrão]: IEEE 802.11 

b/g/n, Placa de rede 2 [conexão]: Sem fio/wi-fi, Fonte de Alimentação - Tensão [Volts]: 110/220 automático, Fonte de alimentação 

- Frequência [hz]: 60, Dimensões Máximas - L x A x P[mm]: 102 x 338 x 382, Licença Software - Sistema Operacional: Windows 

8 Professional [64 bits] ou versão Superior para Rede Corporativa, Garantia - Período Mínimo [anos]: 3, Garantia [tipo]: On Site, 

Garantia [Cobertura]: PEÇAS E SERVIÇOS, Garantia - abrangência: GRANDE VITÓRIA, Garantia - autorizada pelo: Fabricante, 

Garantia - observação: Sem ônus para a prefeitura, Atendimento - Modalidade [hora]: 9 x 5, Solução e Reparo após Chamado - Tipo: 

Primeiro Próximo Dia Útil [NBD].

ITEM CÓDIGO DO 

MATERIAL

FABRICANTE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

04 N/A 22 R$ 691,00 R$15.202,00

ESPECIFICAÇÃO : MONITOR, Descrição: Monitor de Vídeo, Aplicação: Estação Compacta Tipo I, Tipo: 

LED, Tamanho Mínimo [“]: 19,5, Formato: Wide Screen, Aspect Ratio: 16:9, Tempo de Resposta Máximo 

[ms]: 8, Resolução Nativa Mínima a 60Hz [pixel]: 1600 x 900, Suporte a Cores [milhões]: 16, Taxa de 

Contraste Real Mínima: 1000:1, Interface de Comunicação [Padrão]: VGA e interface digital, Fonte de 

Alimentação - Tensão [Volts]: 110/220 Automática, Fonte de alimentação - Frequência [hz]: 60, Garantia - 

Período Mínimo [anos]: 3, Garantia [tipo]: On Site, Garantia [Cobertura]: PEÇAS E SERVIÇOS, Garantia 

- abrangência: GRANDE VITÓRIA, Garantia - autorizada pelo: Fabricante, Garantia - observação: Sem ônus 

para a prefeitura, Atendimento - Modalidade [hora]: 9 x 5, Solução e Reparo após Chamado - Tipo: Primeiro 

Próximo Dia Útil [NBD].

ITEM CÓDIGO DO MATERIAL FABRICANTE Qde V A L O R 

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

05 16.017.003.0001 N/A 22 R$ 45,79 R$ 1.007,38

ESPECIFICAÇÃO  TECLADO, Aplicação: Estação Compacta Tipo 
I, Tipo: Com Fio, Padrão: ABNT II, Conector - Tipo: USB, 
Cor: Preto, Tamanho Mínimo do Cabo - Comprimento [cm]: 
170, Garantia - Período Mínimo [anos]: 3, Garantia - Tipo: On 
Site, Garantia - Cobertura: PEÇAS E SERVIÇOS, Garantia - 
abrangência: GRANDE VITÓRIA, Garantia - autorizada pelo: 
Fabricante, Garantia - observação: Sem ônus para a Prefeitura de 
Vitória, Atendimento - Modalidade [hora]: 9 x 5, Solução e Reparo 
após Chamado - Tipo: Primeiro Próximo Dia Útil [NBD].

ITEM CÓDIGO DO 

MATERIAL

FABRICANTE Qde V A L O R 

UNITÁRIO

V A L O R 

TOTAL

06 16.017.002.0001 N/A 22 R$ 17,00 R$ 374,00

TOTAL                                                                                                                                    R$ 80.283,94

 ESPECIFICAÇÃO: MOUSE, Descrição: Mouse Óptico, Tipo: Com Fio, Aplicação: Estação Compacta Tipo I, 

Resolução mínima [DPI]: 600, Conector [tipo]: USB, Botões [Qtd]: 2, Cor: Preto, Garantia - Período Mínimo 

[anos]: 3, Garantia [tipo]: On Site, Garantia [Cobertura]: PEÇAS E SERVIÇOS, Garantia - abrangência: 

GRANDE VITÓRIA, Garantia - autorizada pelo: Fabricante, Garantia - observação: Sem ônus para a 

prefeitura, Atendimento - Modalidade [hora]: 9 x 5, Solução e Reparo após Chamado - Tipo: Primeiro Próximo 

Dia Útil [NBD], Tamanho Mínimo do Cabo - Comprimento [cm]: 150.

VALOR: R$ 80.283,94  (Oitenta mil, duzentos e oitenta e três reais 
e noventa e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos Vinculados ao Trânsito, a saber:
Reduzido: 06010140
Órgão/Unidade: 06.01, Projeto/Atividade: 06.181.0606.2.031, 
Despesa: 4.4.90.52.19.00
Fonte de Recurso: 160300000000 – RECURSOS VINCULADOS 
AO TRÂNSITO
Reduzido: 06010142
Órgão/Unidade: 06.01, Projeto/Atividade: 06.181.0606.2.031, 
Despesa: 3.3.90.30.17.00
Fonte de Recurso: 160300000000 – RECURSOS VINCULADOS 
AO TRÂNSITO
Reduzido: 06010143
Órgão/Unidade: 06.01, Projeto/Atividade: 06.122.1842.2.213, 
Despesa: 3.3.90.30.17.00
Fonte de Recurso: 160400000000 – FEP – ROYALTIES DO 
PETROLEO 
Reduzido: 06010144
Órgão/Unidade: 06.01, Projeto/Atividade: 06.122.1842.2.213, 
Despesa: 4.4.90.52.19.00
Fonte de Recurso: 160400000000 – FEP – ROYALTIES DO 
PETROLEO 
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
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SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal,  
Ruy Guedes Barbosa Junior –     Secretário Municipal de Defesa 
Social e Jocymar Geraldo Lyra –Procurador da Contratada. 
PROCESSO: Protocolo nº  1 – 41.199/2017 e 1– 41.198/2017. 

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 181/2017.
CONTRATADA: VIAÇÃO REAL ITA LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS 
– SEMASI .
OBJETO: Aquisição de de vale-transporte, para atender aos 
servidores municipais, que residem longe do local de trabalho.
VALOR: R$ 325.197,00 (trezentos e vinte e cinco mil, cento e 
noventa e sete reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas do presente contrato correrão com Recursos Próprios, 
à conta das dotações orçamentárias:
Órgão/Unidade:03.01,Programa de Trabalho:04.124.1841.2.142,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:06.01,Programa de Trabalho:06.122.1842.2.146,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:07.01,Programa de Trabalho:04.122.1842.2.147,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:08.01,Programa de Trabalho:04.123.1842.2.148,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:09.01,Programa de Trabalho:08.122.1842.2.150,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:10.01,Programa de Trabalho:20.122.1842.2.153,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:12.01,Programa de Trabalho:13.122.1842.2.156,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:14.01,Programa de Trabalho:27.122.1842.2.158,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:18.01,Programa de Trabalho:18.122.1842.2.220,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:19.01,Programa de Trabalho:15.122.1841.2.166,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:20.01,Programa de Trabalho:06.122.1842.2.167,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:22.01,Programa de Trabalho:04.122.1841.2.169,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade:23.01,Programa de Trabalho:26.122.1841.2.172,
Despesa: 3.3.90.39.64.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
 SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Ramom Rigoni Gobetti – Secretário Municipal de Administração, 
Serviços Internos, José Hilário Mucelini, Nivaldo Mucelini  e 
Sirval Mucelini  – Sócios da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº     1-38.613/2016

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 182/2017.
CONTRATADA: T. M. DO AMARAL EIRELI - ME
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA – SEMCULT .
OBJETO: Contratação de Empresa Fornecedora de Serviços de 
Impressão e Cópia Distribuída a Laser (Monocromática Preta 
– P&B) no Formato em A4 com Fornecimento de Impressoras, 
conforme especificações do Anexo I, Item nº 001, do Edital de 
Pregão nº 068/2016.
VALOR: R$ 703,62 (setecentos e três reais e sessenta e dois 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos Próprios, à conta da dotação orçamentária:
Reduzido: 12010148
Órgão/Unidade: 12.01,Programa de Trabalho: 
13.122.1842.2.217,Despesa: 3.3.90.39.12.01.
Fonte de Recurso: 100000000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
 SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal,  
Fernanda Maria Merchid Martins Moreira - Secretária Municipal 
de Cultura  e  Thiago Martinusso do Amaral - Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº   1 – 37.351/2017

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 183/2017.
CONTRATADA:   T. M. DO AMARAL EIRELI - ME
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da CONTROLADORIA 
INTERNA DE GOVERNO - CIG.
OBJETO: Contratação de Empresa Fornecedora de Serviços de 
Impressão e Cópia Distribuída a Laser (Monocromática Preta 
– P&B) no Formato em A4 com Fornecimento de Impressoras, 
conforme especificações do Anexo I, Item nº 001, do Edital de 
Pregão nº 068/2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos Próprios, à conta das dotação orçamentária:
Órgão/Unidade:03.01,Programa de Trabalho: 
04.124.1841.2.142,Despesa: 3.3.90.39.12.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
VALOR: R$ 744,00 (setecentos e quarenta e quatro reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
 SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Henderson de Souza Cassa – Controlador Interno de Governo e 
Thiago Martinusso do Amaral  – Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº    1 – 42.698/2017

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 184/2017.
CONTRATADA: T. M. DO AMARAL EIRELI - ME
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO - PGM .
OBJETO: Contratação de Empresa Fornecedora de Serviços de 
Impressão e Cópia Distribuída a Laser (Monocromática Preta 
– P&B) no Formato em A4 com Fornecimento de Impressoras, 
conforme especificações do Anexo I, Item nº 001, do Edital de 



Cachoeiro de Itapemirim (ES), terça-feira, 02 de janeiro de  2018                                           DOM nº 5490 Página 54

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Pregão nº 068/2016.
VALOR: R$ 1.980,00 (hum mil, novecentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas do presente contrato correrão com Recursos Próprios, 
à conta da dotação orçamentária:
Reduzido: 02010044
Órgão/Unidade:02.01,Programa de Trabalho: 
04.062.1842.2.208,Despesa: 3.3.90.39.12.01.
Fonte de Recurso: 100000000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
 SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Ângela de Paula Barboza - Procuradora Geral do Município  e  
Thiago Martinusso do Amaral - Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1 – 40.265/2017

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 185/2017.
CONTRATADA: T. M. DO AMARAL EIRELI - ME
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS 
– SEMASI.
OBJETO:   Contratação de Empresa Fornecedora de Serviços 
de Impressão e Cópia Distribuída a Laser (Monocromática Preta 
– P&B) no Formato em A4 com Fornecimento de Impressoras, 
conforme especificações do Anexo I, Item nº 001, do Edital de 
Pregão nº 068/2016.
VALOR: R$ 5.645,01 (cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais, um centavo).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas do presente contrato correrão com Recursos Próprios, 
à conta das dotações orçamentárias:
Órgão/Unidade:18.01,Programa de Trabalho: 
04.122.1841.2.163,Despesa: 3.3.90.39.12.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
 SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal,  
Ramom Rigoni Gobetti  –Secretário Municipal de Administração 
e Serviços Internos e Thiago Martinusso do Amaral  – Sócio da 
Contratada .
PROCESSO: Protocolo nº     1 – 35.342/2017

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 186/2017.
CONTRATADA: T. M. DO AMARAL EIRELI - ME
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA – SEMGES
OBJETO: Contratação de Empresa Fornecedora de Serviços de 
Impressão e Cópia Distribuída a Laser (Monocromática Preta 
– P&B) no Formato em A4 com Fornecimento de Impressoras, 
conforme especificações do Anexo I, Item nº 001, do Edital de 
Pregão nº 068/2016. 
VALOR: R$  1.919,37 (hum mil, novecentos e dezenove reais, 
trinta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas do presente contrato correrão com Recursos Próprios 
e Multprocon, à conta das dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade: 22.01,Programa de Trabalho: 
04.122.1841.2.169,Despesa: 3.3.90.39.12.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade: 22.03,Programa de Trabalho: 
04.122.1841.2.171,Despesa: 3.3.90.39.12.
Fonte de Recurso: 10000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade: 22.04,Programa de Trabalho: 
04.125.1841.2.170,Despesa: 3.3.90.39.12.
Fonte de Recurso: 19990011 – MULTPROCON
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal,   
Weydson Ferreira  do Nascimento - Secretário Municipal de 
Gestão Estratégica e Thiago Martinusso do Amaral - Sócio da 
Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1 – 41.686/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 187/2017.
CONTRATADA:  SUPRISERVICE INFORMÁTICA LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA – SEMGES.
OBJETO:  Aquisição de Computadores e Acessórios de 
Informática, conforme segue:

ITEM CÓDIGO DO MATERIAL FABRICANTE QUANT.
V A L O R 

UNITÁRIO

VA L O R 

TOTAL

03 10.010.014.0055 LENOVO 24 R$ 2.895,48 R$ 69.491,52

ESPECIFICAÇÃO: COMPUTADOR, Aplicação: Estação Compacta Tipo I, Processador - Quantidade de Bits [Un]: 64, Processador 

- Quantidade Mínima de Núcleo Físico [UN]: 2, Processador - Quantidade Mínima de Threads [UN]: 4, Processador - Frequência 

Real Mínima do Clock [GHz]: 3.4, Processador - Virtualização: VT-x, Barramento [tipo]: DMI ou QPI, Barramento - Velocidade 

Mínima [Gt/s]: 5, Memória Cache Total - Quantidade Mínima [MB]: 3, Memória Ram [Tipo]: DDR3 PC3-12800 ou Superior, 

Memória RAM - Capacidade Mínima [GB]: 8, Memória RAM - Frequência Mínima [MHz]: 1600, Controladora de Disco [Tipo]: 

Serial ATA 6.0Gb/s, Disco Rígido - Capacidade Mínima [GB]: 500, Disco Rígido - Velocidade de Rotação Mínima [RPM]: 7200, 

Controladora de Video - Memória Mínima [MB]: 1024, Controladora de Vídeo - Resolução Mínima [pixel]: 2560 x 1600, Conector 

USB - Quantidade Mínima [UN]: 6, Conector USB - Versão Mínima: 2.0, Interface de Vídeo - Tipo: VGA e Display Port, Placa 

de Rede 1 [Conexão]: RJ-45, Placa de Rede 1- velocidade mínima[Mbps]: 100/1000, Placa de Rede 2[padrão]: IEEE 802.11 b/g/n, 

Placa de rede 2 [conexão]: Sem fio/wi-fi, Fonte de Alimentação - Tensão [Volts]: 110/220 automático, Fonte de alimentação - 

Frequência [hz]: 60, Dimensões Máximas - L x A x P[mm]: 102 x 338 x 382, Licença Software - Sistema Operacional: Windows 

8 Professional [64 bits] ou versão Superior para Rede Corporativa, Garantia - Período Mínimo [anos]: 3, Garantia [tipo]: On Site, 

Garantia [Cobertura]: PEÇAS E SERVIÇOS, Garantia - abrangência: GRANDE VITÓRIA, Garantia - autorizada pelo: Fabricante, 

Garantia - observação: Sem ônus para a prefeitura, Atendimento - Modalidade [hora]: 9 x 5, Solução e Reparo após Chamado - Tipo: 

Primeiro Próximo Dia Útil [NBD].

ITEM CÓDIGO DO MATERIAL FABRICANTE QUANT. V A L O R 

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

04 52.019.003.0001 N/A 24 R$ 691,00 R$16.584,00

ESPECIFICAÇÃO: MONITOR, Descrição: Monitor de Vídeo, Aplicação: Estação Compacta Tipo I, Tipo: LED, 

Tamanho Mínimo [“]: 19,5, Formato: Wide Screen, Aspect Ratio: 16:9, Tempo de Resposta Máximo [ms]: 8, 

Resolução Nativa Mínima a 60Hz [pixel]: 1600 x 900, Suporte a Cores [milhões]: 16, Taxa de Contraste Real 

Mínima: 1000:1, Interface de Comunicação [Padrão]: VGA e interface digital, Fonte de Alimentação - Tensão 

[Volts]: 110/220 Automática, Fonte de alimentação - Frequência [hz]: 60, Garantia - Período Mínimo [anos]: 

3, Garantia [tipo]: On Site, Garantia [Cobertura]: PEÇAS E SERVIÇOS, Garantia - abrangência: GRANDE 

VITÓRIA, Garantia - autorizada pelo: Fabricante, Garantia - observação: Sem ônus para a prefeitura, 

Atendimento - Modalidade [hora]: 9 x 5, Solução e Reparo após Chamado - Tipo: Primeiro Próximo Dia 

Útil [NBD].
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ITEM CÓDIGO DO MATERIAL FABRICANTE QUANT. V A L O R 

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

05 16.017.003.0001 N/A 24 R$ 45,79 R$ 1.098,96

ESPECIFICAÇÃO: TECLADO, Aplicação: Estação Compacta Tipo I, Tipo: 
Com Fio, Padrão: ABNT II, Conector - Tipo: USB, Cor: Preto, 
Tamanho Mínimo do Cabo - Comprimento [cm]: 170, Garantia 
- Período Mínimo [anos]: 3, Garantia - Tipo: On Site, Garantia 
- Cobertura: PEÇAS E SERVIÇOS, Garantia - abrangência: 
GRANDE VITÓRIA, Garantia - autorizada pelo: Fabricante, 
Garantia - observação: Sem ônus para a Prefeitura de Vitória, 
Atendimento - Modalidade [hora]: 9 x 5, Solução e Reparo após 
Chamado - Tipo: Primeiro Próximo Dia Útil [NBD].

ITEM CÓDIGO DO MATERIAL FABRICANTE QUANT. V A L O R 

UNITÁRIO

V A L O R 

TOTAL

06 16.017.002.0001 N/A 24 R$ 17,00 R$ 408,00

TOTAL                                                                           R$ 87.582,48

ESPECIFICAÇÃO: MOUSE, Descrição: Mouse Óptico, Tipo: Com Fio, Aplicação: Estação Compacta Tipo I, 

Resolução mínima [DPI]: 600, Conector [tipo]: USB, Botões [Qtd]: 2, Cor: Preto, Garantia - Período Mínimo 

[anos]: 3, Garantia [tipo]: On Site, Garantia [Cobertura]: PEÇAS E SERVIÇOS, Garantia - abrangência: 

GRANDE VITÓRIA, Garantia - autorizada pelo: Fabricante, Garantia - observação: Sem ônus para a 

prefeitura, Atendimento - Modalidade [hora]: 9 x 5, Solução e Reparo após Chamado - Tipo: Primeiro Próximo 

Dia Útil [NBD], Tamanho Mínimo do Cabo - Comprimento [cm]: 150.

VALOR: R$ 87.582,48 (oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e 
dois reais e quarenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos Fundo Procon e FEP – Royalties do Petróleo, a saber: 
Reduzido: 22040035
Órgão/Unidade: 22.04, Projeto/Atividade: 04.125.1842.2.228, 
Despesa: 4.4.90.52.19.00.
Fonte de Recurso: 199900000011 – FUNDO PROCON
Reduzido: 22040005
Órgão/Unidade: 22.04, Projeto/Atividade: 04.125.1842.2.228, 
Despesa: 3.3.90.30.17.00.
Fonte de Recurso: 199900000011 – FUNDO PROCON
Reduzido: 22010097
Órgão/Unidade: 22.01, Projeto/Atividade: 04.122.1842.2.230, 
Despesa: 3.3.90.30.17.00.
Fonte de Recurso: 160400000000 – FEP-ROYALTIES DO 
PETROLEO
Reduzido: 22010096
Órgão/Unidade: 22.01, Projeto/Atividade: 04.122.1842.2.230, 
Despesa: 4.4.90.52.19.00.
Fonte de Recurso: 160400000000 – FEP-ROYALTIES DO 
PETROLEO
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA:29/12/2017
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Weydson Ferreira do Nascimento - Secretário Municipal de Gestão 
Estratégica e Jocymar Geraldo Lyra – Procurador da Contratada.
PROCESSOS: Protocolos nºs 1 – 37.195/2017 e 1 – 40.055/2017.

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Convênio nº 085/2017.
CONVENENTES: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM e MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO.
OBJETO: Permuta das servidoras LUCIMAR ONOFRE CUNHA 
BARBOZA e LUCIA BERNADETH ALVES CORREIA.
PRAZO: Até 31/12/18.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017.
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Sergio Farias Fonseca – Prefeito Municipal de Jerônimo Monteiro 
, Lucimar Onofre Cunha Barboza e Lucia Bernadeth Alves Correia 
– Servidoras.
PROCESSO: Protocolo nº 01 – 36.226/2017

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O

DECISÃO ADMINISTRATIVA

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEfESA DO 
CONSUMIDOR – PROCON, vinculada à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA – SEMGES, torna 
pública a emissão da DECISÃO ADMINISTRATIVA abaixo 
relacionada, em virtude da impossibilidade de ciência pessoal e/
ou recusa do recebimento da Decisão pelo AUTUADO, o qual terá 
10 (dez) dias de prazo, a partir da publicação, para, caso queira, 
RECORRER da referida decisão, devendo o recurso ser dirigido 
ao Secretário Municipal de Gestão Estratégica e protocolizado 
neste Órgão de Defesa do Consumidor.
Transcorrido “in albis”, sem interposição de recurso, os autos 
serão encaminhados à Secretaria Municipal de Fazenda para os 
procedimentos necessários ao recolhimento da multa aplicada.

Processo: FA 0115-004.449-4
Autuado: OLIVEIRA FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA-
ME
CNPJ: 04.815.865/0001-67
Fundamentação legal: Artigo 39, Inciso V da Lei nº 8.078/90 e 
artigos 12, Inciso VI e 33, § 2º do Decreto nº 2.181/97.
Valor: R$ 2.625,00 (dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais)

Processo: FA 0115-005.068-2
Autuado: FRANÇA PERIN EVENTOS EDUCACIONAIS, 
CULTURAIS E ESPORTIVOS LTDA – ME 
CNPJ: 09.395.687/0001-86
Fundamentação legal: Artigo 39, Inciso V cc artigos 51, Inciso IV 
e 55, § 4º da Lei nº 8.078/90 e artigos 12, Inciso VI e 33, § 2º do 
Decreto nº 2.181/97.
Valor: R$ 2.625,00 (dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais)

Processo: FA 0115-005.805-9
Autuado: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
UNIVERSAL LTDA-ME – CFC LIDER
CNPJ: 10.484.045/0001-32
Fundamentação legal: Artigos 20, Inciso II e 55, § 4º da Lei nº 
8.078/90, cc artigo 33, § 2º do Decreto nº 2.181/97.
Valor: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais)

Processo: FA 0115-005.949-1
Autuado: SUPREMA AUTO ESCOLA LTDA – ME
CNPJ: 11.390.072/0001-09
Fundamentação legal: Artigos 20, Inciso II e 39, Inciso V da Lei nº 
8.078/90, cc artigos 12, Inciso VI e 33, § 2º do Decreto nº 2.181/97.
Valor: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)

Processo: FA 0115-005.984-8
Autuado: JUAREZ PEREIRA DE ALMEIDA
CPF: 743.053.017-68
Fundamentação legal: Artigo 20, Inciso II, cc artigos 39, Inciso V 
e 55, § 4º da Lei nº 8.078/90, cc artigos 12, Inciso VI e 33, § 2º do 
Decreto nº 2.181/97.
Valor: R$ 2.775,00 (dois mil, setecentos e setenta e cinco reais)

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 2017.

MARCOS CESARIO DA SIlVA
Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto 26.708
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AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

DECRETO lEGISlATIVO Nº 2744/2017.

RATIfICA O PlANO ANUAl DE AUDITORIA INTERNA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2018 – PAAI/CMCI/2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES lEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º –Ratificar o Plano Anual de Auditoria Interna da Câmara 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, conforme anexo “I” deste 
Decreto Legislativo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 02 de janeiro 
de 2018.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de dezembro de 2017. 

AlEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

ANEXO I - DECRETO LEGISLATIVO Nº 2744/2017

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA –  EXERCÍCIO 

2018 

PAAI/CMCI/2018

01. Apresentação

Trata-se o presente trabalho do Plano Anual de Auditoria Interna 
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES a ser 
executado no exercício de 2018 pela Unidade de Controle Interno.

O PAAI constitui peça formal de planejamento onde, considerando 
as condições existentes na CMCI relativas à disponibilidade 
de recursos humanos e técnicos, é definida a programação dos 
trabalhos de auditoria, o que envolve a seleção dos setores a 
serem auditados, a definição da abrangência dos trabalhos em 
cada unidade executora, focada em objetivos e finalidades pré-
determinados.

02. Objetivos

Cada auditoria de unidade executora tem um objetivo específico, 
imediato, conforme descrito no programa de atividades do anexo 
I. Todas, porém, e de uma forma geral, visam avaliar e orientar 
os controles internos administrativos de cada setor, com vistas a 
avaliar o cumprimento de normas, corrigir e coibir falhas e desvios 
procedimentais, bem como prestar informações às autoridades 
responsáveis pelo controle externo, caso necessário.

03. Seleção de setores
03.I. Critérios de seleção

Recursos humanos da UCCI – A Controladoria da Câmara 
Municipal conta com três servidores, Controlador  Interno Geral, 
Controlador de Recursos e Auditor Interno de Recursos, os quais 

serão alocados em carga horária preestabelecida para desempenho 
das auditorias. Este fator humano foi levado em consideração na 
seleção dos setores auditados e do volume das auditorias definidas.

Relevância – Determinados procedimentos são de destacada 
importância para o interesse público e para o Poder Legislativo 
local, por isso merecem compor o objeto deste plano.

Risco – Alguns setores e atividades estão sujeitos a maior grau 
de risco no que tange à possibilidade de ocorrência de erros, 
desperdícios e danos ao erário, merecendo inclusão no plano.

Oportunidade – Determinados procedimentos e rotinas ainda não 
foram objeto de auditorias anteriores, de modo que se mostra 
oportuna sua inclusão no plano de auditoria. Por outro lado, há 
atividades já auditadas anteriormente que, pela necessidade de 
aprimoramento das rotinas, precisam ser auditados novamente 
para avaliação.

03.II. Setores selecionados

03.II.a. Processos de pagamentos

O parágrafo único do Art. 64 da Lei 4.320/64 é expresso ao 
estabelecer que “a ordem de pagamento só poderá ser exarada 
em documentos processados pelos serviços de contabilidade”. 
Os pagamentos efetuados pela administração pública passam por 
procedimento formal, documentado, composto, entre outros itens, 
por nota de liquidação precedida de nota de empenho.
Além disso, há que se ressaltar que os processos de pagamento 
são compostos por diversas etapas, as quais devem ser respeitadas, 
inclusive no que tange à segregação de funções.

A seleção deste item também levou em conta o critério do “risco”, 
eis que a formalização dos processos de pagamentos é ponto 
extremamente sensível à prevenção contra irregularidades e danos.

03.II.b. Departamento de Recursos Humanos

Todos os beneficiários da folha de pagamento da Câmara 
Municipal, sejam eles servidores efetivos, servidores 
comissionados ou vereadores, devem compor cadastro próprio 
sob cuidados do departamento de Recursos Humanos, onde devem 
constar informações relativas ao cargo ocupado por cada servidor, 
sua respectiva forma de provimento. Além disso, a Constituição 
Federal/88, expressamente, determina um teto remuneratório dos 
agentes públicos, assim, esta auditoria também tem o escopo de 
verificar se a remuneração dos servidores e subsídio dos vereadores 
obedece o disposto no artigo 37, XI, da Constituição Federal.

03.II.c. Portal da Transparência

Prevista na Constituição Federal em seus artigos 5º, inc. XXXIII e 
artigo 37, §3º, inc. II, e regulamentada pela Lei complementar nº 
131/2009 e Lei nº 12.527/2011, a “transparência” na Administração 
Pública é importante ferramenta de controle externo, eis que 
permite às autoridades e ao cidadão o acesso às informações de 
governo, notadamente as relacionadas ao uso do dinheiro público, 
o que indica a relevância do presente trabalho.

03.II.d. Limites Constitucionais

O Art.29-A, da CF/88, bem como a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, em seu artigo 20, inc. III, “a”, estabelecem os limites para 
a despesa com pessoal no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 
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Data a cogência das normas acima e sua direta relação com 
o dispêndio de dinheiro público, entende-se que é oportuna e 
relevante sua inclusão no objeto deste plano de auditoria. 

04. Créditos Adicionais

A abertura de créditos suplementares é precedida de autorização 
legislativa, devendo indicar os recursos correspondentes, 
mostrando-se oportuna e relevante sua verificação.

05. Patrimônio

As demonstrações contábeis devem evidenciar a integralidade dos 
bens móveis e imóveis em relação aos inventários anuais, devendo 
constar as variações decorrentes de depreciação, amortização ou 
exaustão, reavaliações. Da mesma forma, os registros analíticos de 
bens de caráter permanente devem conter informações necessárias 
e suficientes para sua caracterização com indicação, na estrutura 
administrativa do órgão, dos agente(s) responsáve(is) por sua 
guarda e administração. 

06. Contabilidade

 O registros contábeis devem ser realizados conforme as normas 
de regência, Lei 4.320/64 e “Mcasp” e “Pcasp” e determinações 
do TCEES.

07. Técnicas de auditoria

As auditorias previstas neste plano adotarão as técnicas elencadas 
nos diversos manuais de auditoria existentes, em especial, no que 
se refere às matérias acima elencadas, serão adotadas as seguintes 
técnicas:
- coleta de informações junto ao responsável pelo setor; 
- exame documental;
- inspeção física.
 
A Controladoria, entendendo necessário e oportuno, solicitará aos 
Departamentos responsáveis informações escritas sobre assuntos 
específicos.

08. Relatórios e providências

Ao final de cada auditoria por setor, será confeccionado relatório 
contendo as informações sobre o trabalho realizado e suas 
constatações, bem como menção às providências necessárias que, 
conforme abaixo, poderão ser as seguintes:

a) Recomendação ao responsável pelo setor para fins de correção 
de inconsistências ou práticas inadequadas, quando os achados 
de auditoria consistirem em meros equívocos operacionais em 
desacordo com critérios preestabelecidos, visando coibir práticas 
inadequadas nos procedimentos administrativos, prevenindo 
irregularidades mais graves e/ou danos;

b) Notificação ao responsável pelo setor para fins de prestação de 
informações mediante prazo preestabelecido, quando os achados 
de auditoria demandarem esclarecimentos ;

c) Informação ao Gestor e ao controle externo, caso as 
irregularidades configurem fraude, desvio de dinheiro público, 
dano ao erário.

09. Base legal

- Constituição Federal, artigos 29, 29-A, 31, 37, 70, 74, 164, 165, 
168;
- Lei Municipal nº 6775/2013, art. 5º, Inc.V e XIX e art.6º;
- Resolução CMCI nº 297/2013, artigo 6º, inc.V;
- Lei Municipal nº 7.128/2014;
- LRF, artigos 19, 20, 22, 23, 48;
- Lei nº 4.320/64, artigos 2º, 63 e 64;
- Lei nº 9.717/1998, art.1º, inciso II;
- Lei nº 12.527/2011.

10. Considerações finais

Além das auditorias acima descritas, poderão ser realizadas 
verificações, concomitantes, nos processos licitatórios, bem como 
nos processos administrativos de contratação através de dispensa 
e inexigibilidade de licitação, anteriormente à homologação dos 
certames. 

Havendo necessidade, oportunidade e/ou conveniência, o objeto 
do presente plano poderá ser alterado (ampliação ou redução).

11.  Planejamento e cronograma / 2018

Mês Assunto Abordagem Método Horas/

ano 

Abril Processos de 

pagamento

Avaliar conformidade e atendimento a 

determinadas regras da IN nº 02/2016 

relativos ao primeiro trimestre.

Amostragem 30 horas

Maio . Limites 

despesa com 

pessoal

Avaliar e verificar o cumprimento dos 

limites constitucionais das despesas 

com pessoal/folha de pagamento 

primeiro quadrimestre

Amostragem 25 horas

julho Processos de 

pagamento

Avaliar conformidade e atendimento a 

determinadas regras da IN nº 02/2016 

relativos ao segundo trimestre

Amostragem 30 horas

Julho Gestão 

Patrimonial

Avaliar se as disponibilidades 

financeiras, e aplicações foram 

depositadas em instituições financeiras 

oficiais no primeiro semestre.

Amostragem 30 horas

Agosto Créditos 

Adicionais

Verificar se houve abertura de crédito 

adicional suplementar ou especial sem 

prévia autorização legislativa, sem 

indicação dos recursos correspondentes 

e sem edição de decreto executivo.

Amostragem 30 horas

Setembro Limites despesa 

com pessoal

Avaliar e verificar o cumprimento dos 

limites constitucionais das despesas 

com pessoal/folha de pagamento 

segundo quadrimestre.

Amostragem 30 horas
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Outubro Processos de 

pagamento

Avaliar conformidade e atendimento a 

determinadas regras da IN nº 02/2016 

relativos ao terceiro trimestre.

Amostragem 30 horas

Novembro Patrimônio Avaliar as demonstrações contábeis 

quanto à integralidade dos bens móveis 

e imóveis em relação aos inventários 

anuais, variações decorrentes de 

depreciação, amortização ou exaustão, 

reavaliações.

Amostragem 30 horas

Novembro Patrimônio Avaliar se os registros analíticos de 

bens de caráter permanente estão 

sendo realizados contendo informações 

necessárias e suficientes para sua 

caracterização e se existe a indicação, 

na estrutura administrativa do órgão, 

de agente(s) responsáve(is) por sua 

guarda e administração. 

Amostragem 30 horas

Dezembro Departamento 

de recursos 

humanos

Verificação da folha de pagamento 

no que tange à conformidade entre 

o cadastro de servidores e os nomes 

que compõem a folha de pagamento 

mensal e teto remuneratório disposto 

no art.37, inc. XI, da Constituição 

Federal 

Amostragem 120 horas

Dezembro Registros 

contábeis

Avaliar se as demonstrações contábeis 

evidenciam a integralidade dos valores 

depositados em contas correntes e 

aplicações financeiras confrontando 

os valores registrados com os extratos 

bancários no final do exercício.

Amostragem 40 horas

Janeiro 2019 Limites despesa 

com pessoal

Avaliar e verificar o cumprimento dos 

limites constitucionais das despesas 

com pessoal/folha de pagamento 

terceiro quadrimestre

Amostragem 30 horas

Janeiro 2019 Processos de 

pagamento

Avaliar conformidade e atendimento a 

determinadas regras da IN nº 02/2016 

relativos ao quarto trimestre

Amostragem 30 horas

Janeiro/2019 Gestão 

Patrimonial

Avaliar se as disponibilidades 

financeiras, e aplicações foram 

depositadas em instituições financeiras 

oficiais no segundo semestre

Amostragem 30 horas

Mensal Registros 

contábeis

Verificar a realização dos registros 

contábeis orçamentários e patrimoniais  

por competência das despesas com 

obrigações previdenciárias patronais.

Amostragem 50 horas

Mensal Envio de 

Declarações

Verificar o cumprimento das 

obrigações assessórias junto aos órgãos  

(TCEES, STN, Prefeitura Municipal 

de Cachoeiro), enviadas pelo setor 

contábil

Amostragem 15 horas

Mensal Registros  

Contábeis

Verificar mensalmente o balancete 

contábil, com conferência dos saldos 

das contas.

Amostragem 180 horas

Mensal Gestão 

Previdenciária

Verificar se houve a retenção das 

Contribuições previdenciárias dos 

servidores e o seu respectivo repasse 

tempestivo ao regime de previdência

Amostragem 140 horas

Mensal Portal da 

Transparência

Verificação mensal do Portal da 

transparência. 

Amostragem 140 horas

Este é o plano anual de auditoria a ser executado relativamente ao 
exercício de 2018, no âmbito da Câmara Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim-ES.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de dezembro de 2017.

WAGNER BAPTISTA RUBIM
Controlador Interno Geral

fABIANA lOPES DOS SANTOS
Auditor Interno de Recursos

PORTARIA Nº 375/2017.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Assessora de Gabinete Parlamentar (AGP), 
abaixo relacionada, por indicação do Vereador Alexandre Valdo 
Maitan, fixando-lhe os vencimentos mensais estabelecidos pela 
Lei Municipal nº 6.717/12, a partir de 02/01/2018:

ASSESSOR PADRÃO
JORNADA DE 

TRABALHO

01 AlINE ARIDI fERREIRA DE lIMA fREITAS AGP 09 Interna

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de dezembro de 2017.

AlEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente
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A G E R S A

PORTARIA N.º 104/2017

DISPÕE SOBRE APlICAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
CONTRATUAIS DE REAJUSTE TARIfÁRIO 
DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO - 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAl DE 
REGUlAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBlICOS DElEGADOS 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, AGERSA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.

Considerando a solicitação da empresa concessionária dos 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, BRK 
Ambiental – Unidade Cachoeiro de Itapemirim S/A, manifestada 
na correspondência OF/BRK/DIR N.º 112, de 1º de novembro de 
9 de dezembro de 2017; apensada ao Processo n.º 37.909/2017, 
Protocolo n.º 1.326.000/2017, no qual requer reajuste contratual 
tarifário dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário da ordem de 3,08% (seis vírgula zero oito por cento), 
referentes à evolução do IPCA;

Considerando o Contrato de Concessão n.º 029, de 14 de julho de 
1998;

Considerando o Contrato de Concessão n.º 029 – Nono Termo 
Aditivo;  

Considerando a Lei n.º 4.797/1999, art. 64, que trata da vigência 
do reajuste.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a empresa concessionária do serviço público 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Município 
de Cachoeiro de Itapemirim, BRK Ambiental – Cachoeiro de 
Itapemirim S/A, proceder à aplicação do índice de 2,88% (dois 
vírgula oitenta e e oito por cento) sobre as tarifas de água e esgoto, 
a título de reajuste tarifário, conforme os anexos 1 e 2 com as 
novas tabelas de tarifas e serviços.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação e, conforme a Lei n.º 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 
que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, em 
seu art. 39, o reajuste tarifário deverá ser aplicado após 30 (trinta) 
dias da publicação.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 2 de janeiro de 2018.

AUGUSTO MIlHORATO CAllEGÁRIO
Diretor Presidente em Exercício

AGERSA
Decreto n.º 27.399/2017

ANEXO 1 - Tabela de Tarifas

Categorias e Faixas

de Consumo (m³) Valor (R$)

Categorias e

Faixas de

Consumo (m³)

Valor (R$)

Residencial Água Esgoto

(80%)

Industrial Água Esgoto

(100%)

0 a 10 R$ 2,98 2,38 0 a 10 R$ 11,06 11,06

11 a 20 R$ 6,62 5,29 11 a 20 R$ 11,06 11,06

21 a 30 R$ 6,85 5,48 21 a 30 R$ 11,06 11,06

31 a 40 R$ 8,07 6,45 31 a 40 R$ 12,70 12,70

>40 R$ 8,07 6,45 >40 R$ 12,70 12,70

Comercial Água Esgoto

(100%) 

Pública Água Esgoto

(100%)
0 a 10 R$ 7,38 7,38 0 a 10 R$ 7,09 7,09

11 a 20 R$ 9,29 9,29 11 a 20 R$ 9,36 9,36

21 a 30 R$ 10,56 10,56 21 a 30 R$ 10,39 10,39

31 a 40 R$ 11,42 11,42 31 a 40 R$ 11,14 11,14

>40 R$ 11,42 11,42 >40 R$ 12,08 12,08

ANEXO 2 - Tabela de Serviços

Serviço Valor (R$)

Segunda via de conta 2,15
Ensaio de hidrômetro 104,25
Religação (24 horas) 49,39
Religação (2 dias úteis) 31,31
Religação (3 dias úteis) 26,03
Religação na rede 173,44
Religação sem autorização 96,91
Religação distrito (24 horas) 121,89
Religação distrito (3 dias úteis) 49,39
Carro hidrojato (R$ 8,00/Km) 383,08
Carro pipa (sede) 60h 220,45
Carro pipa (piscina) 60h 343,88
Carro pipa (outras localidades) 60h 308,62
Despejo de detritos 153,59
Instalação de hidrômetro (pedido do cliente) 164,21
Troca de registro 39,19
Desmembramento/ligação de água até 80m² 395,82
Desmembramento/ligação de água até 120m² 515,88
Desmembramento/ligação de água acima de 120m² 669,73
Ligação de água especial A definir 
Ligação/mudança de esgoto até 80m² 310,22
Ligação/mudança de esgoto até 120m² 515,88
Ligação/mudança de esgoto acima de 120m² 639,29
Ligação/mudança de esgoto até 80m² com TIL 448,61
Ligação/mudança de esgoto até 120m² com TIL 622,75
Ligação/mudança de esgoto acima de 120m² com 

TIL

776,87

Ligação provisória 248,00
Mudança de ligação de água até 80m² 284,54
Mudança de ligação de água até 120m² 404,59
Mudança de ligação de água acima de 120m² 558,53
Mudança de ligação de água especial A definir
Água bruta 2,98
Horo sazonal Água 6,85 Esgoto 8,60
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